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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis
e dá outras providências, e altera as Leis ns.
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de
janeiro de 1994.

............................................................................................................................................................

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;
II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo
Refis;

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio
magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS e para com o ITR;
VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e

das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.
§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.
§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em

que a pessoa jurídica permanecer no Refis.
§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida

cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.
§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens
integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes
pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e VI
do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os inciso I e III a V do art. 14 da Lei nº
9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de
tributação com base no lucro presumido.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso III
do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e ganhos de capital
oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição social sobre o lucro
líquido.
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável
e irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser
inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto
no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei,
salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso
I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro
de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do
débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do
vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV
do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção
pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.
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§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a
partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à multa,
de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor original
da multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência
de seus saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida
no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto
percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do §
3º ou 4º.

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata
a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a critério da
pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem
estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória e

definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;
III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303, DE 29 DE JUNHO DE 2006
* Perda de vigência, Ato nº 57 do Congresso Nacional, de 31/10/2006.

Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à
Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional
do Seguro Social nas condições que especifica e
altera a legislação tributária federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade Social,
Institui Plano de Custeio, e dá outras
Providências.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições
sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das
seguintes receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a

seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Seção I
Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas
físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993)
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO
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............................................................................................................................................................

Seção II
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo

(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e
facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.(Parágrafo único com redação
dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006)

§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo
mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual
que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do
segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006)

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda contar
o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o
recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o disposto
no art. 34 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006)

§ 4º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)

CAPÍTULO IV
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996)
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

............................................................................................................................................................

Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 10
(dez) do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa
cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. (“Caput” do artigo
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com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)   (Vide Medida Provisória nº 447, de
14/11/2008)

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou
fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa
cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade
Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei
nº 9.711, de 20/11/1998)

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a
natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com
nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:

I - limpeza, conservação e zeladoria;
II - vigilância e segurança;
III - empreitada de mão-de-obra;
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de

1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº
9.711, de 20/11/1998)

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para
cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente
da Seguridade Social;

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas,
as contribuições da empresa e os totais recolhidos;

III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao Departamento da
Receita Federal - DRF todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos
mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização.
(Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por
intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores
de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescido pela
Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002)
§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade,

de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para
segmentos de empresas ou situações específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de
10/12/1997)
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§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, servirão como
base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem
como comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento
previsto no inciso IV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do
recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa
variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do
número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescidos pela Lei nº 9.528,
de 10/12/1997)  (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

0 a 5 segurados 1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos
geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo
anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº
449, de 3/12/2008)

§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não
relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do
valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas,
limitadas aos valores previstos no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)
(Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês
calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido
entregue. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº
449, de 3/12/2008)

§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura do auto-
de-infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº
449, de 3/12/2008)

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo
quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista
no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449,
de 3/12/2008)

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para
expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449,
de 3/12/2008)

§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata
este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização.
(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 32-A (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS compete arrecadar, fiscalizar,
lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à
Secretaria da Receita Federal – SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11,
cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e
aplicar as sanções previstas legalmente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
10.256, de 9/7/2001) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Departamento
da Receita Federal - DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse
efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o
segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. (Vide Medida Provisória
nº 449, de 3/12/2008)

§ 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o
segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o
comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a
exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua
apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Departamento da
Receita Federal - DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício
importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em
contrário. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela
execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra
empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao
proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus
da prova em contrário. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que
deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de
remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição
indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito,
auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos
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apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 8º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS,
incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de
parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de
1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (“Caput”
do artigo restabelecido, com nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de
vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento. (Parágrafo único
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá
multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação
fiscal de lançamento: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Alínea com redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876,
de 26/11/1999)

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: (Inciso
com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Alínea
com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Alínea
com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa,
sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho
de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Alínea com
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: (Inciso com redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Alínea com
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Alínea com redação dada pela Lei nº
9.876, de 26/11/1999)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor
ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Alínea com redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
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d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda
não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Alínea com redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26/11/1999)

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte
por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor,
o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do
pagamento que se efetuar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou
do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual
incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se
refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou
segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput
e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 35-A (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991)

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas
nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará
notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições
devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º  Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15
(quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único
transformado em § 1º pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)

§ 2º  Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao
arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia
previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)
(Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 38. As contribuições devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em
notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para
pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o disposto em regulamento. (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas dos
empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, as decorrentes da sub-rogação
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de que trata o inciso IV do art. 30 e as importâncias retidas na forma do art. 31,
independentemente do disposto no art. 95. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de
20/11/1998) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)

§ 3º A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha obtido, em
qualquer tempo, vantagem ilícita em prejuízo direto ou indireto da Seguridade Social, através de
prática de crime previsto na alínea j do art. 95, não poderá obter parcelamentos,
independentemente das sanções administrativas, cíveis ou penais cabíveis. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 4º As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23 serão objeto de
parcelamento, de acordo com a legislação específica vigente.

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento serão
acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de
1995, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês da
concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento relativamente
ao mês do pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
fica condicionado ao pagamento da primeira parcela. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de
10/12/1997) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou
descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à inscrição da dívida
confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS e à sua cobrança judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 9º O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá
cláusula em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998) (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)

§ 10.  O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá,
ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos
ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados -
FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que
ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº
2.187-13, de 24/8/2001) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 11.  Não é permitido o parcelamento de dívidas de empresa com falência decretada.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)
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§ 12.  O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito
Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia
previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior
ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 13.  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado,
o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras
receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da
dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não
forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 14.  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste
artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-
apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências
recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança
ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas
previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro próprio
daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007, a partir de 2/5/2007)
§ 2º  É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa

de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em garantia, que será
recebido pro solvendo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

§ 3º  Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham sido
recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no documento a que se refere o
inciso IV do art. 32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova
redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)

Art. 40. (VETADO)

Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, do
Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de
dispositivos desta Lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de
pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se
seguir à requisição. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 42. Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas e mantidas
pelo Poder Público, de empresas públicas e de sociedades de economia mista sujeitas ao controle
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que se encontrarem em mora, por
mais de 30 (trinta) dias, no recolhimento das contribuições previstas nesta Lei, tornam-se
solidariamente responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando ainda sujeitos às proibições do
art. 1º e às sanções dos arts. 4º e 7º do Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968.
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Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à
incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o
imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não
figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta
incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo
homologado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993)

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007, a partir de 2/5/2007)

Art. 45. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de
contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de
contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela
decadência deverá indenizar o INSS.

§ 1º O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados,
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994; ou

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de
previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da
contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

§ 2º Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros
moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao
percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento).

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso
não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito,
obedecendo-se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral. (Artigo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

Art. 46. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

CAPÍTULO XI
DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão
competente, nos seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de
28/4/1995)

I - da empresa:
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo

fiscal ou creditício concedido por ele;
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo;
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c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da
empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze mil,
novecentos e quatro reais e dezoito centavos)

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução
de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou
extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de
sociedades de responsabilidade limitada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de
10/12/1997)

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de
sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30.

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas
as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local
onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito
apurado posteriormente.

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe
da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação.

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro
teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número
de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à disposição dos
órgãos competentes.

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado
por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II deste
artigo.

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta dias,
contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta dias.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito:
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação,

ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova;
b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no
art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para
a Seguridade Social;

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção
tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966.

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil
não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento
comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições
relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento.

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito - CND somente será
emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese prevista na alínea a do inciso I
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) (Vide Medida Provisória nº
449, de 3/12/2008)
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Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu
registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos.

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de
inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato ou o
seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento de
garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de
liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores,
independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor
do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem
de preferência legal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)

§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a
autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na
forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.
(Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49. A matrícula da empresa será feita:
I - simultaneamente com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)
II - perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no prazo de 30 (trinta) dias

contados do início de suas atividades, quando não sujeita a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)

§ 1º Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS procederá à matricula: (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

a) de ofício, quando ocorrer omissão;
b) de obra de construção civil, mediante comunicação obrigatória do responsável por

sua execução, no prazo do inciso II.
§ 2º A unidade matriculada na forma do inciso II e do § 1º deste artigo receberá

"Certificado de Matrícula" com número cadastral básico, de caráter permanente. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 3º O não cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do § 1º deste artigo,
sujeita o responsável a multa na forma estabelecida no art. 92 desta Lei. (Vide Medida Provisória
nº 449, de 3/12/2008)

§ 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, através das Juntas
Comerciais, bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, prestarão,
obrigatoriamente, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS todas as informações referentes
aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a empresas e entidades neles registradas,
conforme o disposto em regulamento. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 5º A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao produtor
rural pessoa física ou segurado especial é o documento de inscrição do contribuinte, em
substituição à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, a ser apresentado em
suas relações com o Poder Público, inclusive para licenciamento sanitário de produtos de origem
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animal ou vegetal submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização artesanal, com
as instituições financeiras, para fins de contratação de operações de crédito, e com os adquirentes
de sua produção ou fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e demais implementos
agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica ao licenciamento sanitário de
produtos sujeitos à incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao contribuinte cuja
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ seja obrigatória. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do órgão
competente, fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos de habite-se
concedidos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.476, de 23/7/1997) (Vide Medida Provisória
nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
§ 2º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou
acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a atualização
monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos processos de falência, concordata ou concurso
de credores, às disposições atinentes aos créditos da União, aos quais são equiparados.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reivindicará os valores
descontados pela empresa de seus empregados e ainda não recolhidos.

Art. 52. À empresa em débito para com a Seguridade Social é proibido: (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

I - distribuir bonificação ou dividendo a acionista;
II - dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio-cotista, diretor ou outro

membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a título de adiantamento.
Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo sujeita o responsável à multa de

50% (cinqüenta por cento) das quantias que tiverem sido pagas ou creditadas a partir da data do
evento, atualizadas na forma prevista no art. 34. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações
públicas, será facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada
concomitantemente com a citação inicial do devedor.
............................................................................................................................................................

Art. 60. A arrecadação da receita prevista nas alíneas a, b e c do parágrafo único do
art. 11, e o pagamento dos benefícios da Seguridade Social serão realizados através da rede
bancária ou por outras formas, nos termos e condições aprovados pelo Conselho Nacional de
Seguridade Social. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.170-36 de 23/8/2001)

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados e Municípios e
da alienação, arrendamento ou locação de bens móveis ou imóveis pertencentes ao patrimônio do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deverão constituir reserva técnica, de longo prazo,
que garantirá o seguro social estabelecido no Plano de Benefícios da Previdência Social.
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Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, para
cobrir despesas de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou extensão
dos benefícios ou serviços da Previdência Social, admitindo-se sua utilização, excepcionalmente,
em despesas de capital, na forma da lei de orçamento.
............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

............................................................................................................................................................

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado a:
I - enviar às empresas e aos contribuintes individuais, quando solicitado, extratos de

recolhimento das suas contribuições;
II - emitir automaticamente e enviar às empresas avisos de cobrança de débitos; (Vide

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
III - emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Benefício, além da

memória de cálculo do valor dos benefícios concedidos;
IV - reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta dos

Direitos dos Segurados;
V - divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação,

alterações porventura realizadas na forma de contribuição das empresas e segurados em geral;
VI - descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das informações,

mediante extensão dos programas de informatização de postos de atendimento e de Regiões
Fiscais.

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de
dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de previdência social,
bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do
regime. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004)

Art. 81. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS divulgará, trimestralmente,
lista atualizada dos devedores das contribuições previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11, bem como relatório circunstanciado das medidas administrativas e judiciais adotadas
para a cobrança e execução da dívida. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º O relatório a que se refere o caput deste artigo será encaminhado aos órgãos da
administração federal direta e indireta, às entidades controladas direta ou indiretamente pela
União, aos registros públicos, cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de registro
de imóveis e ao sistema financeiro oficial, para os fins do § 3º do art. 195 da Constituição Federal
e da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fica autorizado a firmar
convênio com os governos estaduais e municipais para extensão, àquelas esferas de governo, das
hipóteses previstas no art. 1º da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 82. A Auditoria e a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
deverão, a cada trimestre, elaborar relação das auditorias realizadas e dos trabalhos executados,
bem como dos resultados obtidos, enviando-a a apreciação do Conselho Nacional da Seguridade
Social.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

............................................................................................................................................................

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade
Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou
recolhimento indevido. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995)
(Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da
empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou
serviço oferecido à sociedade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995)
(Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas
pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do
valor a ser recolhido em cada competência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.129, de
20/11/1995) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou
compensadas atualizadas monetariamente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.129, de
20/11/1995) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte,
que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os
mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições
para efeito de recebimento de benefícios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.129, de
20/11/1995) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da
restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 9º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
§ 10. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
§ 11. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta)
dias da sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas da União
para com a Seguridade Social.
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Art. 91. Mediante requisição da Seguridade Social, a empresa é obrigada a descontar,
da remuneração paga aos segurados a seu serviço, a importância proveniente de dívida ou
responsabilidade por eles contraída junto à Seguridade Social, relativa a benefícios pagos
indevidamente.

Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade
expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa
variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros),
conforme dispuser o regulamento. (Valores atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de
4/6/1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos)
e R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos)

Art. 93. (Revogado pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998) (Vide Medida Provisória nº 449,
de 3/12/2008)

Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa recorrerá de ofício para
autoridade hierarquicamente superior, na forma estabelecida em regulamento. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)
............................................................................................................................................................

Art. 102.Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de
prestação continuada da Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001)

Parágrafo único.O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência
da alteração do salário mínimo será descontado quando da aplicação dos índices a que se refere o
caput. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a
partir da data de sua publicação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em

uma das seguintes situações:
a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (Vide Medida

Provisória nº 449, de 3/12/2008)
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.
§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas

próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas físicas ou
jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao
devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as
informações pertinentes ao débito.

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o
endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15
(quinze) dias da respectiva expedição.

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua
inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º. (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no Cadin,
o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à
respectiva baixa.

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão ou
a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes
de regularização.

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, sujeitará o
responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).
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§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços
públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.

Art. 3º As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do Cadin
serão centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - Sisbacen, cabendo à
Secretaria do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao
disciplinamento das respectivas inclusões e exclusões.
............................................................................................................................................................

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na
forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637,
de 30/12/2002)

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o
prazo solicitado. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de
Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória,
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar
de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do
pedido.

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da
protocolização do pedido.

§ 5º O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a
exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 6º Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as
condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de
ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão
irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Lei.

§ 7º Ao parcelamento de que trata o § 6º não se aplicam as vedações estabelecidas no
art. 14.

§ 8º Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do
devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal,
que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o
valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil.

§ 9º O parcelamento simplificado de que trata o § 6º deste artigo estende-se às
contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência
Social.

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Lei, será consolidado na
data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na forma do
disposto no art. 11 e seu § 2º, e dividido pelo número de parcelas restantes. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência -
Ufir terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da Ufir
na data da concessão.

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará
as custas, emolumentos e demais encargos legais.

§ 3º O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 4º Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos

parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas competências.

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União
ou o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento, com exceção do previsto no § 2º
deste artigo. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, "que trata
de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras providências", será
admitido o reparcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, observado o seguinte:
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão aceitas no caso de
o pedido vir acompanhado de comprovação do recolhimento do valor correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do débito consolidado; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de
21/12/2004)

III - aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não o
contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais
instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido
perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 10 a 12, nos §§ 1º e 2º
do art. 13 e no art. 14 desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito
consolidado pelo número de parcelas.
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§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado e
acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no
Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969.

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo,
delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em
dívida ativa da União.

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em
dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo
acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)

§ 5º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:
I - tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e não

recolhidos ao Tesouro Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
(Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações
relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres
públicos.

IV - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
V - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
VI - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
VII - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
VIII - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
IX - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
X - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
X - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
XI - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos

enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição
ou qualquer outra exação.

Art. 14-A (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-B (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-C (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-D (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-E (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 14-F (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:
............................................................................................................................................................
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Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a
inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim
cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente:

I - à contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente
sobre o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;

II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho
de 1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;

III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - Finsocial, exigida das empresas
exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9º da Lei nº 7.689,
de 1988, na alíquota superior a 0,5% (cinco décimos por cento), conforme Leis nºs 7.787, de 30
de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990,
acrescida do adicional de 0,1% (um décimo por cento) sobre os fatos geradores relativos ao
exercício de 1988, nos termos do art. 22 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira-IPMF, instituído pela Lei Complementar nº 77, de 13 de
julho de 1993, relativo ao ano-base 1993, e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas
"a", "b", "c" e "d", da Constituição;

V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei nº
2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988;

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;
VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de

importação e exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo
curso;

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma
do Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei nº 2.449, de 21 de julho de
1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro
de 1970, e alterações posteriores;

IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - Cofins, nos termos do
art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 1º
da Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996.

X - à Cota de Contribuição revigorada pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 2.295, de 21 de
novembro de 1986. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 1º Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 2º Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão
arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a
existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 3º O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a
não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (“Caput” do artigo com redação
dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,

ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
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§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que
atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para
apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu
desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de
jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe
seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de
desinteresse.

§ 4º A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários relativos às
matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.033, de 21/12/2004)

§ 5º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá
rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário,
conforme o caso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do
Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (“Caput” do artigo com redação
dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)
............................................................................................................................................................

Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa
dele extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos
manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais. (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em
Dívida Ativa e à cobrança judicial da contribuição, multas e demais encargos previstos na
legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados,
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de
fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no Cadin e no Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi.
............................................................................................................................................................

Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa
dele extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos
manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais. (Vide
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em
Dívida Ativa e à cobrança judicial da contribuição, multas e demais encargos previstos na
legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
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Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados,
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de
fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no Cadin e no Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi.

§ 1º Na transferência de recursos federais prevista no caput , ficam os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis,
decretos e outros atos normativos.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos com o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, exceto quando se tratar de transferências relativas à
assistência social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.954, de
29/9/2004)

§ 3º Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não
inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e de suas entidades da administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de
convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições:

I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao
órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com
manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito;

II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive
quanto à vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de
repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos I, alíneas "a" e
"c", e II, da Constituição;

III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;
IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a
interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional,
nos termos de convênio a ser celebrado com a União;

V - o vencimento da primeira prestação será 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato de parcelamento;

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a
exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 4º Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no § 3º aplica-se o disposto
no art. 13 desta Lei.

Art. 27. Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da
jurisdição do sujeito passivo, em processos relativos a restituição de impostos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

Art. 28. O inciso II do art. 3º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a
seguinte redação:

"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos
relativos a restituição de impostos e contribuições e a ressarcimento de créditos
do Imposto sobre Produtos Industrializados."
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Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento
requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para
real, com base no valor daquela fixado para 1º de janeiro de 1997.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em reais.
§ 2º Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da

União, deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos
mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.

§ 3º Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano
de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a
Unidade de Referência Fiscal-Ufir, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de
1991.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em
Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1º de janeiro de 1997, juros de mora
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-Selic para títulos
federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1%
(um por cento) no mês de pagamento.

Art. 31. Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores
Mobiliários-CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal,
bem assim cancelados o lançamento e a inscrição relativamente:

I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de
dezembro de 1989, devida a partir de 1º de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias
fechadas beneficiárias de incentivos fiscais;

II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos
da Instrução CVM nº 92, de 8 de dezembro de 1988.

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham
patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme
demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente auditadas por auditor
independente registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante
oferta pública de aquisição da totalidade desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da
Instrução CVM nº 265, de 18 de julho de 1997, caso tenham ações disseminadas no mercado, em
31 de outubro de 1997.

§ 2º Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão
arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência de valor
remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 3º O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 32. O art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do
Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação
e exigência de créditos tributários da União, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 33...................................................................................
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§ 1º No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de
recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão
proferida no julgamento do recurso de ofício.
§ 2º (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.676-7, publicada no Diário da
Justiça de 18/5/2007, p. 64 )
§ 3º O arrolamento de que trata o § 2º será realizado preferencialmente sobre
bens imóveis.
§ 4º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à
operacionalização do arrolamento previsto no § 2º."

Art. 33. (VETADO)

Art. 34. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991:

"§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da
União."

Art. 35. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária
poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de computadores) com as seguintes
características:

I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos
emissores;

II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário
Oficial da União onde conste o modelo do documento.

Art. 36. O inciso II do art. 11 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"II - o pagamento da gratificação será devido até que seja definida e
implementada a estrutura de apoio administrativo da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.
........................................................................................................." (NR)

Art. 37. Os créditos do Banco Central do Brasil, provenientes de multas
administrativas, não pagos nos prazos previstos, serão acrescidos de:

I - juros de mora, contados do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento,
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para os
títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de
1% (um por cento) no mês de pagamento;

II - multa de mora de 2% (dois por cento), a partir do primeiro dia após o vencimento
do débito, acrescida, a cada 30 (trinta) dias, de igual percentual, até o limite de 20% (vinte por
cento), incidente sobre o valor atualizado.

§ 1º Os juros de mora e a multa de mora, incidentes sobre os créditos provenientes de
multas impostas em processo administrativo punitivo que, em razão de recurso, tenham sido
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confirmadas pela instância superior, contam-se do vencimento da obrigação, previsto na
intimação da decisão de primeira instância.

§ 2º Os créditos referidos no caput poderão ser parcelados em até 30 (trinta) parcelas
mensais, a exclusivo critério do Banco Central do Brasil, na forma e condições por ele
estabelecidas.

Art. 37-A. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 37-B. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 38. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.176-79, de 23 de agosto de 2001.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no

1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,
DECRETA:

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.
............................................................................................................................................................

Seção VI
Produtos das Indústrias Químicas ou das Indústrias Conexas

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 38
PRODUTOS DIVERSOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS

Notas.

1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os

seguintes:
1) a grafita artificial (posição 38.01);
2) os inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e

reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, apresentados nas
formas ou embalagens previstas na posição 38.08;

3) os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em
granadas ou bombas, extintoras (posição 38.13);

4) os materiais de referência certificados, especificados na Nota 2 abaixo;
5) os produtos especificados nas Notas 3 a) ou 3 c) abaixo;
b) as misturas de produtos químicos com substâncias alimentícias ou outras

possuindo valor nutritivo, dos tipos utilizados na preparação de alimentos próprios para consumo
humano (em geral, posição 21.06);

c) as escórias, cinzas e resíduos (incluídas as lamas, exceto as lamas de tratamento de
esgotos) contendo metais, arsênio ou suas misturas e cumpram as condições das Notas 3 a) ou 3
b) do Capítulo 26 (posição 26.20);

d) os medicamentos (posições 30.03 ou 30.04);
e) os catalisadores esgotados do tipo dos utilizados para extração de metais comuns

ou para fabricação de compostos químicos à base de metais comuns (posição 26.20), os
catalisadores esgotados do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de metais
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preciosos (posição 71.12), bem como os catalisadores constituídos por metais ou ligas metálicas,
por exemplo, em pó muito fino ou em tela metálica (Seções XIV ou XV).

2.- A) Na acepção da posição 38.22, considera-se material de referência certificado o
que é acompanhado de um certificado que indique os valores das propriedades certificadas e os
métodos utilizados para determinar esses valores, assim como o grau de certeza associado a cada
valor e que pode ser utilizado para análise, aferição ou referência.

B) Com exceção dos produtos dos Capítulos 28 ou 29, para fins de classificação dos
materiais de referência certificados, a posição 38.22 tem prioridade sobre qualquer posição da
Nomenclatura.

3.- Incluem-se na posição 38.24 e não em qualquer outra posição da Nomenclatura:
a) os cristais cultivados (exceto elementos de óptica) de óxido de magnésio ou de sais

halogenados de metais alcalinos ou alcalino-terrosos, de peso unitário igual ou superior a 2,5g;
b) os óleos fúseis; o óleo de Dippel;
c) os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens para

venda a retalho;
d) os produtos para correção de matrizes de duplicadores (estênceis) e os outros

líquidos corretores, acondicionados em embalagens para venda a retalho;
e) os indicadores fusíveis para verificação da temperatura dos fornos (por exemplo,

cones de Seger).

4.- Na Nomenclatura, consideram-se lixos municipais os lixos de residências, hotéis,
restaurantes, hospitais, lojas, escritórios, etc., e os detritos recolhidos nas vias públicas e calçadas,
assim como os desperdícios de materiais de construção, e de demolição. Os lixos municipais
contêm geralmente uma grande variedade de matérias, como plásticos, borracha, madeira, papel,
têxteis, vidros, metais, produtos alimentícios, móveis quebrados e outros artigos danificados ou
descartados. No entanto, a expressão lixos municipais não abrange:

a) as matérias ou artigos que foram separados dos lixos, por exemplo resíduos de
plásticos, borracha, madeira, papel, têxteis, vidro ou metais, pilhas e baterias usadas, que seguem
o seu próprio regime;

b) os resíduos industriais;
c) os resíduos farmacêuticos, tal como definidos na Nota 4 k) do Capítulo 30;
d) os resíduos clínicos definidos na Nota 6 a) abaixo.

5.- Na acepção da posição 38.25,consideram-se lamas de tratamento de esgotos as
lamas provenientes das estações de tratamento de águas residuais urbanas e os resíduos de pré-
tratamento, os resíduos de limpeza e as lamas não estabilizadas. Excluem-se as lamas
estabilizadas, que sejam próprias para utilização como adubos (fertilizantes) (Capítulo 31).

6.- Na acepção da posição 38.25, a expressão outros lixos abrange:
a) os resíduos clínicos, ou seja, os resíduos contaminados provenientes de pesquisas

médicas, trabalhos de análise ou de outros tratamentos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou
veterinários, que contêm freqüentemente agentes patogênicos e substâncias farmacêuticas e que
requerem procedimentos especiais de destruição (por exemplo, curativos (pensos), luvas e
seringas, usados);

b) os resíduos de solventes orgânicos;
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c) os resíduos de soluções decapantes para metais, de fluidos hidráulicos, de fluidos
para freios e de líquidos anticongelantes;

d) os outros resíduos das indústrias químicas ou das indústrias conexas.

Todavia, a expressão outros lixos não abrange os resíduos que contêm principalmente
óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (posição 27.10).

Notas de Subposições.

1.- A subposição 3808.50 abrange unicamente as mercadorias da posição 38.08,
contendo uma ou várias das substâncias seguintes: aldrin (ISO); binapacril (ISO); canfecloro
(ISO) (toxafeno); captafol (ISO); clordano (ISO); clordimeforme (ISO); clorobenzilato (ISO);
compostos de mercúrio; DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-
clorofenil)etano); dibrometo de etileno (ISO) (1,2-dibromoetano); dicloreto de etileno (ISO) (1,2-
dicloroetano); dieldrin (ISO, DCI); dinoseb (ISO), seus sais e seus ésteres; fluoroacetamida
(ISO); heptacloro (ISO); hexaclorobenzeno (ISO); 1,2,3,4,5,6-hexaclorociclohexano (HCH
(ISO)), incluído o lindano (ISO, DCI); metamidofós (ISO); monocrotofós (ISO); oxirano (óxido
de etileno); paration (ISO); paration-metila (ISO) (metil paration); pentaclorofenol (ISO);
fosfamidona [P2] (ISO); 2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais ou seus
ésteres.

2.- Na acepção das subposições 3825.41 e 3825.49, consideram-se resíduos de
solventes orgânicos os resíduos que contêm principalmente solventes orgânicos, impróprios no
estado em que se encontram para a sua utilização original, quer sejam ou não destinados à
recuperação dos solventes.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (38-1) O Biodiesel de que trata o Ex 01 do código 3824.90.29 é o combustível
para motores a combustão interna com ignição por compressão, renovável e biodegradável,
derivado de óleos vegetais ou de gorduras animais, e que possa substituir parcial ou totalmente o
óleo diesel de origem fóssil.

NCM DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA

(%)
38.01 Grafita artificial; grafita coloidal ou semicoloidal; preparações à base de grafita

ou de outros carbonos, em pastas, blocos, lamelas ou outros produtos
intermediários.

3801.10.00 -Grafita artificial 0
3801.20 -Grafita coloidal ou semicoloidal

3801.20.10 Suspensão semicoloidal em óleos minerais 10
3801.20.90 Outros 10

3801.30 -Pastas carbonadas para eletrodos e pastas semelhantes para revestimento interior de
fornos

3801.30.10 Pasta carbonada para eletrodos 10
3801.30.90 Outras 10
3801.90.00 -Outras 10
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38.02 Carvões ativados; matérias minerais naturais ativadas; negros de origem
animal, incluído o negro animal esgotado.

3802.10.00 -Carvões ativados 0
3802.90 -Outros

3802.90.10 Farinhas siliciosas fósseis 0
3802.90.20 Bentonita 0
3802.90.30 Atapulgita 0
3802.90.40 Outras argilas e terras 0
3802.90.50 Bauxita 0
3802.90.90 Outros 0

3803.00.00 “Tall oil”, mesmo refinado. 0

3804.00 Lixívias residuais da fabricação das pastas de celulose, mesmo concentradas,
desaçucaradas ou tratadas quimicamente, os lignossulfonatos, mas excluindo o
“tall oil” da posição 38.03.

3804.00.1 Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose
3804.00.11 Ao sulfito 0
3804.00.12 À soda ou ao sulfato 10
3804.00.20 Lignossulfonatos 0

38.05 Essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de
papel ao sulfato e outras essências terpênicas provenientes da destilação ou de
outros tratamentos das madeiras de coníferas; dipenteno em bruto; essência
proveniente da fabricação da pasta de papel ao bissulfito e outros paracimenos
em bruto; óleo de pinho que contenha alfa-terpineol como constituinte principal.

3805.10.00 -Essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de papel
ao sulfato

0

3805.90 -Outros
3805.90.10 Óleo de pinho 10
3805.90.90 Outros 0

38.06 Colofônias e ácidos resínicos, e seus derivados; essência de colofônia e óleos de
colofônia; gomas fundidas.

3806.10.00 -Colofônias e ácidos resínicos 0
3806.20.00 -Sais de colofônias, de ácidos resínicos ou de derivados de colofônias ou de ácidos

resínicos, exceto os sais de aductos de colofônias
0

3806.30.00 -Gomas ésteres 10
3806.90 -Outros

3806.90.1 Outros derivados de colofônias ou de ácidos resínicos
3806.90.11 Colofônias oxidadas, hidrogenadas, desidrogenadas, polimerizadas ou modificadas

com ácidos fumárico ou maléico ou com anidrido maléico
0

3806.90.12 Abietatos de metila ou de benzila; hidroabietato de metila 0
3806.90.19 Outros 0
3806.90.90 Outros 0

Ex 01 - Gomas fundidas 10
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3807.00.00 Alcatrões de madeira; óleos de alcatrão de madeira; creosoto de madeira;
metileno; breu (pez) vegetal; breu (pez) para a indústria da cerveja e
preparações semelhantes à base de colofônias, de ácidos resínicos ou de breu
(pez) vegetal.

0

Ex 01 - Solventes e diluentes compostos para vernizes ou produtos semelhantes 10

38.08 Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e
reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes,
apresentados em formas ou embalagens para venda a retalho ou como
preparações ou ainda sob a forma de artigos, tais como fitas, mechas e velas
sulfuradas e papel mata-moscas.

3808.50 -Mercadorias mencionadas na Nota 1 de subposições do presente Capítulo
3808.50.10 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário

direto
0

3808.50.2 Apresentados de outro modo
3808.50.21 À base de metamidofós ou monocrotofós 0
3808.50.29 Outros 0

3808.9 -Outros:
3808.91 --Inseticidas

3808.91.10 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário
direto

0

3808.91.2 Apresentados de outro modo
3808.91.21 À base de acefato ou de Bacillus thuringiensis 0
3808.91.22 À base de cipermetrinas ou de permetrina 0
3808.91.23 À base de dicrotofós 0
3808.91.24 À base de dissulfoton ou de endossulfan 0
3808.91.25 À base de fosfeto de alumínio 0
3808.91.26 À base de diclorvós ou de triclorfon 0
3808.91.27 À base de óleo mineral ou de tiometon 0
3808.91.28 À base de sulfluramida 0
3808.91.29 Outros 0

3808.92 --Fungicidas
3808.92.10 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário

direto
0

3808.92.2 Apresentados de outro modo
3808.92.21 À base de hidróxido de cobre, de oxicloreto de cobre ou de óxido cuproso 0
3808.92.22 À base de enxofre ou de ziram 0
3808.92.23 À base de mancozeb ou de maneb 0
3808.92.24 À base de sulfiram 0
3808.92.25 À base de compostos de arsênio, cobre ou cromo, exceto os produtos do subitem

3808.92.21
0

3808.92.26 À base de thiram 0
3808.92.27 À base de propiconazol 0
3808.92.29 Outros 0

3808.93 --Herbicidas, inibidores de germinação e reguladores de crescimento para plantas
3808.93.10 Herbicidas apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso

domissanitário direto
0

3808.93.2 Herbicidas apresentados de outro modo
3808.93.21 À base de ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-D), de ácido 4-(2,4- 0
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diclorofenoxi)butírico (2,4-DB), de ácido (4-cloro-2-metil)fenoxiacético (MCPA) ou
de derivados de 2,4-D ou 2,4-DB

3808.93.22 À base de alaclor, de ametrina, de atrazina ou de diuron 0
3808.93.23 À base de glifosato ou seus sais, de imazaquim ou de lactofen 0
3808.93.24 À base de dicloreto de paraquat, de propanil ou de simazina 0
3808.93.25 À base de trifluralina 0
3808.93.26 À base de imazetapir 0
3808.93.29 Outros 0
3808.93.3 Inibidores de germinação
3808.93.31 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário

direto
0

3808.93.32 Apresentados de outro modo 0
3808.93.40 Reguladores de crescimento das plantas apresentados em formas ou embalagens

exclusivamente para uso domissanitário direto
0

3808.93.5 Reguladores de crescimento das plantas, apresentados de outro modo
3808.93.51 À base de hidrazida maléica 0
3808.93.59 Outros 0

3808.94 --Desinfetantes
3808.94.10 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário

direto
0

Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes,
apresentados em embalagem tipo aerossol

30

3808.94.2 Apresentados de outro modo
3808.94.21 À base de 2-(tiocianometiltio)benzotiazol 0

Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30
3808.94.29 Outros 0

Ex 01 - Com propriedades acessórias odoríferas ou desodorizantes de ambientes 30
3808.99 --Outros

3808.99.10 Apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário
direto

0

3808.99.2 Apresentados de outro modo
3808.99.21 Acaricidas à base de amitraz, de clorfenvinfós ou de propargite 0
3808.99.22 Acaricidas à base de ciexatin ou de óxido de fembutatin (óxido de “fenbutatin”) 0
3808.99.23 Outros acaricidas 0
3808.99.24 Nematicidas à base de metam sódio 0
3808.99.25 Outros nematicidas 0
3808.99.26 Raticidas 0
3808.99.29 Outros 0

38.09 Agentes de apresto ou de acabamento, aceleradores de tingimento ou de fixação
de matérias corantes e outros produtos e preparações (por exemplo, aprestos
preparados e preparações mordentes) dos tipos utilizados na indústria têxtil, na
indústria do papel, na indústria do couro ou em indústrias semelhantes, não
especificados nem compreendidos em outras posições.

3809.10 -À base de matérias amiláceas
3809.10.10 Dos tipos utilizados na indústria têxtil 0
3809.10.90 Outros 0

3809.9 -Outros:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

3809.91 --Dos tipos utilizados na indústria têxtil ou nas indústrias semelhantes
3809.91.10 Aprestos preparados 0
3809.91.20 Preparações mordentes 0
3809.91.30 Produtos ignífugos 10
3809.91.4 Impermeabilizantes
3809.91.41 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10
3809.91.49 Outros 10
3809.91.90 Outros 0

3809.92 --Dos tipos utilizados na indústria do papel ou nas indústrias semelhantes
3809.92.1 Impermeabilizantes
3809.92.11 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10
3809.92.19 Outros 10
3809.92.90 Outros 0

Ex 01 - Preparações ignífugas 10
3809.93 --Dos tipos utilizados na indústria do couro ou nas indústrias semelhantes

3809.93.1 Impermeabilizantes
3809.93.11 À base de parafina ou de derivados de ácidos graxos 10
3809.93.19 Outros 10
3809.93.90 Outros 0

Ex 01 - Preparações ignífugas 10

38.10 Preparações para decapagem de metais; fluxos para soldar e outras preparações
auxiliares para soldar metais; pastas e pós para soldar, compostos de metal e de
outras matérias; preparações dos tipos utilizados para enchimento ou
revestimento de eletrodos ou de varetas para soldar.

3810.10 -Preparações para decapagem de metais; pastas e pós para soldar, constituídos por
metal e outras matérias

3810.10.10 Preparações para decapagem de metais 0
3810.10.20 Pastas e pós para soldar 0
3810.90.00 -Outros 0

38.11 Preparações antidetonantes, inibidores de oxidação, aditivos peptizantes,
beneficiadores de viscosidade, aditivos anticorrosivos e outros aditivos
preparados, para óleos minerais (incluída a gasolina) ou para outros líquidos
utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais.

3811.1 -Preparações antidetonantes:
3811.11.00 --À base de compostos de chumbo 8
3811.19.00 --Outras 8

3811.2 -Aditivos para óleos lubrificantes:
3811.21 --Contendo óleos de petróleo ou de minerais betuminosos

3811.21.10 Melhoradores do índice de viscosidade 8
3811.21.20 Antidesgastes, anticorrosivos ou antioxidantes, contendo dialquilditiofosfato de zinco

ou diarilditiofosfato de zinco
8

3811.21.30 Dispersantes sem cinzas 8
3811.21.40 Detergentes metálicos 8
3811.21.50 Outras preparações contendo, pelo menos, um de quaisquer dos produtos

compreendidos nos itens 3811.21.10, 3811.21.20, 3811.21.30 e 3811.21.40
8

3811.21.90 Outros 8
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3811.29 --Outros
3811.29.10 Dispersantes sem cinzas 8
3811.29.20 Detergentes metálicos 8
3811.29.90 Outros 8

3811.90 -Outros
3811.90.10 Dispersantes sem cinzas, para óleos de petróleo combustíveis 8
3811.90.90 Outros 8

38.12 Preparações denominadas “aceleradores de vulcanização”; plastificantes
compostos para borracha ou plásticos, não especificados nem compreendidos em
outras posições; preparações antioxidantes e outros estabilizadores compostos,
para borracha ou plásticos.

3812.10.00 -Preparações denominadas “aceleradores de vulcanização” 10
3812.20.00 -Plastificantes compostos para borracha ou plásticos 10

3812.30 -Preparações antioxidantes e outros estabilizadores compostos, para borracha ou
plásticos

3812.30.1 Para borracha
3812.30.11 Contendo derivados N-substituídos de p-fenilenodiamina 10
3812.30.12 Contendo fosfitos de alquila, de arila ou de alquil-arila 10
3812.30.13 Contendo 2,2,4-trimetil-1,2-diidroquinoleína polimerizada 10
3812.30.19 Outros 10
3812.30.2 Para plásticos
3812.30.21 Contendo derivados N-substituídos de p-fenilenodiamina 10
3812.30.29 Outros 10

3813.00.00 Composições e cargas para aparelhos extintores; granadas ou bombas,
extintoras.

8

3814.00.00 Solventes e diluentes orgânicos compostos, não especificados nem
compreendidos em outras posições; preparações concebidas para remover tintas
ou vernizes.

10

38.15 Iniciadores de reação, aceleradores de reação e preparações catalíticas, não
especificados nem compreendidos em outras posições.

3815.1 -Catalisadores em suporte:
3815.11.00 --Tendo como substância ativa o níquel ou um composto de níquel 10

3815.12 --Tendo como substância ativa um metal precioso ou um composto de metal precioso
3815.12.10 Em colméia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de gases de escape de

veículos
10

3815.12.20 Com tamanho de partícula inferior a 500 micrômetros (mícrons) 10
3815.12.90 Outros 10
3815.19.00 --Outros 10

3815.90 -Outros
3815.90.10 Para craqueamento de petróleo 0
3815.90.9 Outros
3815.90.91 Tendo como substância ativa o isoprenilalumínio (IPRA) 10
3815.90.92 Tendo como substância ativa o óxido de zinco 10
3815.90.99 Outros 10
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3816.00 Cimentos, argamassas, concretos e composições semelhantes, refratários, exceto
os produtos da posição 38.01.

3816.00.1 Cimentos e argamassas
3816.00.11 À base de magnesita calcinada 5
3816.00.12 À base de silimanita 5
3816.00.19 Outros 5
3816.00.2 Outras preparações à base de cromo-magnesita, de zircônio, de silimanita, de cianita,

de andaluzita, de coríndon ou de diaspório
3816.00.21 Contendo grafita e 50% ou mais, em peso, de coríndon 10
3816.00.29 Outras 10
3816.00.90 Outros 10

3817.00 Misturas de alquilbenzenos ou de alquilnaftalenos, exceto as das posições 27.07
ou 29.02.

3817.00.10 Misturas de alquilbenzenos 10
3817.00.20 Misturas de alquilnaftalenos 10

3818.00 Elementos químicos impurificados (dopados) (“dopés”), próprios para utilização
em eletrônica, em forma de discos, plaquetas (“wafers”), ou formas análogas;
compostos químicos impurificados (dopados) (“dopés”), próprios para utilização
em eletrônica.

3818.00.10 De silício 10
3818.00.90 Outros 10

3819.00.00 Fluidos para freios hidráulicos e outros líquidos preparados para transmissões
hidráulicas, não contendo óleos de petróleo nem de minerais betuminosos, ou
contendo-os em proporção inferior a 70%, em peso.

10

3820.00.00 Preparações anticongelantes e líquidos preparados para descongelamento. 10

3821.00.00 Meios de cultura preparados para o desenvolvimento e a manutenção de
microrganismos (incluídos os vírus e organismos similares) ou de células
vegetais, humanas ou animais.

0

3822.00 Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e reagentes de
diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo apresentados em um suporte,
exceto os das posições 30.02 ou 30.06; materiais de referência certificados.

3822.00.10 Reagentes para determinação de componentes do sangue ou da urina, sobre suporte
de papel, em rolos, sem suporte adicional hidrófobo, impróprio para uso direto

0

3822.00.90 Outros 0

38.23 Ácidos graxos monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação; álcoois
graxos industriais.

3823.1 -Ácidos graxos monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação:
3823.11.00 --Ácido esteárico 0
3823.12.00 --Ácido oléico 0
3823.13.00 --Ácidos graxos do “tall oil” 0
3823.19.00 --Outros 0
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3823.70 -Álcoois graxos industriais
3823.70.10 Esteárico 0
3823.70.20 Láurico 0
3823.70.30 Outras misturas de álcoois primários alifáticos 0
3823.70.90 Outros 0

Ex 01 - Com características de ceras artificiais 15

38.24 Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos
químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas
(incluídos os constituídos por misturas de produtos naturais), não especificados
nem compreendidos em outras posições.

3824.10.00 -Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição 10
3824.30.00 -Carbonetos metálicos não aglomerados, misturados entre si ou com aglutinantes

metálicos
10

3824.40.00 -Aditivos preparados para cimentos, argamassas ou concretos 10
3824.50.00 -Argamassas e concretos, não refratários 5
3824.60.00 -Sorbitol, exceto o da subposição 2905.44 10

3824.7 -Misturas contendo derivados halogenados do metano, do etano ou do propano:
3824.71 --Contendo clorofluorcarbonetos (CFC), mesmo que contenham

hidroclorofluorcarbonetos (HCFC), perfluorcarbonetos (PFC) ou
hidrofluorcarbonetos (HFC)

3824.71.10 Contendo triclorotrifluoretanos 10
3824.71.90 Outras 10
3824.72.00 --Contendo bromoclorodifluormetano, bromotrifluormetano ou

dibromotetrafluoretanos
10

3824.73.00 --Contendo hidrobromofluorcarbonetos (HBFC) 10
3824.74 --Contendo hidroclorofluorcarbonetos (HCFC), mesmo que contenham

perfluorcarbonetos (PFC), ou hidrofluorcarbonetos (HFC), mas que não contenham
clorofluorcarbonetos (CFC)

3824.74.10 Contendo clorodifluormetano e pentafluoretano 10
3824.74.20 Contendo clorodifluormetano e clorotetrafluoretano 10
3824.74.90 Outras 10
3824.75.00 --Contendo tetracloreto de carbono 10
3824.76.00 --Contendo 1,1,1-tricloroetano (metilclorofórmio) 10
3824.77.00 --Contendo bromometano (brometo de metila) ou do bromoclorometano 10

3824.78 --Contendo perfluorcarbonetos (PFC) ou hidrofluorcarbonetos (HFC), mas que não
contenham clorofluorcarbonetos (CFC), ou hidroclorofluorcarbonetos (HCFC)

3824.78.10 Contendo tetrafluoretano e pentafluoretano 10
3824.78.90 Outras 10
3824.79.00 --Outras 10

3824.8 -Misturas e preparações contendo oxirano (óxido de etileno), polibromobifenilas
(PBB), policlorobifenilas (PCB), policloroterfenilas (PCT) ou fosfato de tris(2,3-
dibromopropila):

3824.81 --Contendo oxirano (óxido de etileno)
3824.81.10 Mistura de óxido de propileno com um conteúdo de óxido de etileno inferior ou igual

a 30%, em peso
10

3824.81.90 Outras 10
3824.82.00 --Contendo polibromobifenilas (PBB), policloroterfenilas (PCT) ou policlorobifenilas

(PCB)
10
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3824.83.00 --Contendo fosfato de tris(2,3-dibromopropila) 10
3824.90 -Outros

3824.90.1 Produtos intermediários da fabricação de antibióticos ou de vitaminas ou de outros
produtos da posição 29.36

3824.90.11 Salinomicina micelial 10
3824.90.12 Com teor de cianocobalamina inferior ou igual a 55%, em peso 10
3824.90.13 Da fabricação da primicina amônica 10
3824.90.14 Senduramicina sódica, da fabricação da senduramicina 10
3824.90.15 Maduramicina amônica, em solução alcoólica, da fabricação da maduramicina 10
3824.90.19 Outros 10
3824.90.2 Derivados de ácidos graxos industriais; misturas e preparações contendo álcoois

graxos ou ácidos carboxílicos ou derivados destes produtos
3824.90.21 Ácidos graxos dimerizados; preparações contendo ácidos graxos dimerizados 10
3824.90.22 Preparações contendo estearoilbenzoilmetano e palmitoilbenzoilmetano; preparações

contendo caprilato e caprato de propilenoglicol
10

3824.90.23 Preparações contendo triglicerídios dos ácidos caprílico e cáprico 10
3824.90.24 Ésteres de álcoois graxos de C12 a C20 do ácido metacrílico e suas misturas; ésteres

de ácidos monocarboxílicos de C10 ramificados com glicerol
10

3824.90.25 Misturas de ésteres dimetílicos dos ácidos adípico, glutárico e succínico; misturas de
ácidos dibásicos de C11 e C12; ácidos naftênicos, seus sais insolúveis em água e seus
ésteres

10

3824.90.29 Outros 10
Ex 01 - Biodiesel 0

3824.90.3 Misturas e preparações para borracha ou plásticos e outras misturas e preparações
para endurecer resinas sintéticas, colas, pinturas ou usos similares

3824.90.31 Contendo isocianatos de hexametileno ou outros isocianatos 10
3824.90.32 Contendo aminas graxas de C8 a C22 10
3824.90.33 Contendo polietilenoaminas e dietilenotriaminas, próprias para a coagulação do látex 10
3824.90.34 Outras, contendo polietilenoaminas 10
3824.90.35 Misturas de mono-, di- e triisopropanolaminas 10
3824.90.36 Reticulantes para silicones 10
3824.90.39 Outras 10
3824.90.4 Misturas e preparações desincrustantes, anticorrosivas ou antioxidantes; fluidos para

a transferência de calor
3824.90.41 Preparações desincrustantes, anticorrosivas ou antioxidantes 10
3824.90.42 Mistura eutética de difenila e óxido de difenila 10
3824.90.43 À base de trimetil-3,9-dietildecano 10
3824.90.49 Outros 10
3824.90.5 Polietilenoglicóis e suas misturas; polipropilenoglicóis e suas misturas; misturas e

preparações contendo ésteres de ácidos inorgânicos e seus derivados
3824.90.51 Antiespumantes contendo fosfato de tributila em solução de álcool isopropílico 10
3824.90.52 Misturas de polietilenoglicóis 10
3824.90.53 Polipropilenoglicol líquido 10
3824.90.54 Retardante de chama contendo misturas de trifenilfosfatos isopropilados 10
3824.90.59 Outros 10
3824.90.7 Produtos e preparações à base de elementos químicos ou de seus compostos

inorgânicos, não especificados nem compreendidos em outras posições
3824.90.71 Cal sodada; carbonato de cálcio hidrófugo 10
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3824.90.72 Preparações à base de sílica em suspensão coloidal; nitreto de boro de estrutura
cristalina cúbica, compactado com substrato de carbeto de volfrâmio (tungstênio)

10

3824.90.73 Preparações à base de carbeto de volfrâmio (tungstênio) com níquel como
aglomerante; brometo de hidrogênio em solução

10

3824.90.74 Preparações à base de hidróxido de níquel ou de cádmio, de óxido de cádmio ou de
óxido ferroso férrico, próprios para a fabricação de acumuladores alcalinos

10

3824.90.75 Preparações utilizadas na elaboração de meios de cultura; trocadores de íons para o
tratamento de águas; preparações à base de zeólitas artificiais

10

3824.90.76 Compostos absorventes à base de metais para aperfeiçoar o vácuo nos tubos ou
válvulas elétricas

10

3824.90.77 Adubos ou fertilizantes foliares contendo zinco ou manganês 0
3824.90.78 Preparações à base de óxido de alumínio e óxido de zircônio, com um conteúdo de

óxido de zircônio superior ou igual a 20%, em peso
10

3824.90.79 Outros 10
Ex 01 - Micronutrientes NT

3824.90.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não especificados nem
compreendidos em outras posições

3824.90.81 Preparações à base de anidrido poliisobutenilsuccínico, em óleo mineral 10
3824.90.82 Halquinol 10
3824.90.83 Triisocianato de tiofosfato de fenila ou de trifenilmetano, em solução de cloreto de

metileno ou de acetato de etila; preparações à base de tetraacetiletilenodiamina
(TAED), em grânulos

10

3824.90.85 Metilato de sódio em metanol 10
3824.90.86 Maneb; mancozeb; cloreto de benzalcônio 10
3824.90.87 Dispersão aquosa de microcápsulas de poliuretano ou de melamina-formaldeído

contendo um precursor de corante em solventes orgânicos
10

3824.90.88 Misturas constituídas essencialmente pelos compostos seguintes:
alquilfosfonofluoridatos de O-alquila (de até C10, incluídos os cicloalquilas), N,N-
dialquilfosforoamidocianidatos de O-alquila (de até C10, incluídos os cicloalquilas),
hidrogênio alquilfosfonotioatos de [S-2-(dialquilamino)etila], seus ésteres de O-
alquila (de até C10, incluídos os cicloalquilas) ou seus sais alquilados ou protonados,
difluoretos de alquilfosfonila, hidrogênio alquilfosfonitos de [O-2-
(dialquilamino)etila], seus ésteres de O-alquila (de até C10, incluídos os
cicloalquilas) ou seus sais alquilados ou protonados, dialogenetos de N,N-
dialquilfosforoamídicos, N,N-dialquilfosforoamidatos de dialquila, N,N-dialquil-2-
cloroetilaminas ou seus sais protonados, N,N-dialquil-2-aminoetanóis ou seus sais
protonados, N,N-dialquilaminoetano-2-tióis ou seus sais protonados ou por
compostos que contenham um átomo de fósforo unido a um grupo alquila, sem outros
átomos de carbono, (grupos alquila de C1 a C3, exceto nos casos expressamente
indicados)

10

3824.90.89 Outros 10

38.25 Produtos residuais das indústrias químicas ou das indústrias conexas, não
especificados nem compreendidos em outras posições; lixos municipais; lamas de
tratamento de esgotos; outros lixos mencionados na Nota 6 deste Capítulo.

3825.10.00 -Lixos municipais 0
3825.20.00 -Lamas de tratamento de esgotos 0
3825.30.00 -Resíduos clínicos 0

3825.4 -Resíduos de solventes orgânicos:
3825.41.00 --Halogenados 0
3825.49.00 --Outros 0
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3825.50.00 -Resíduos de soluções decapantes para metais, de fluidos hidráulicos, de fluidos para
freios e de líquidos anticongelantes

0

3825.6 -Outros resíduos das indústrias químicas ou das indústrias conexas:
3825.61.00 --Contendo principalmente constituintes orgânicos 0
3825.69.00 --Outros 0
3825.90.00 -Outros 0

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.397, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas jurídicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996)

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996)

Art. 3º As contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Fundo
de Investimento Social - FINSOCIAL, devidas pelas sociedades de que trata o art. 1º, serão
calculadas, na forma da legislação em vigor, sobre o Imposto sobre a Renda, como se devido
fosse, apurado sobre os resultados determinados na forma do Art. 1º.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal, as
Contribuições para a Seguridade Social, o
Processo Administrativo de Consulta e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

Seção I
Apuração da Base de Cálculo

Período de Apuração Trimestral

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas
será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração
trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de
cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do
imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da
base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.

Pagamento por Estimativa

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo
pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a
aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos
arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065,
de 20 de junho de 1995.

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado
mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00
(vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por
cento.

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os
§§ 1º e 2º do artigo anterior.
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§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995;

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no
lucro da exploração;

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinação do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Seção II
Pagamento do Imposto

Escolha da Forma de Pagamento

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para
todo o ano-calendário.

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o
pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.
............................................................................................................................................................

Seção V
Preços de Transferência

............................................................................................................................................................

Países com Tributação Favorecida

............................................................................................................................................................

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as
disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas
transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer
pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado
aquele que: (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento);
II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:
a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou

dependência;
b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou

dependência;
III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os

rendimentos auferidos fora de seu território;
IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária,

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Artigo acrescido pela Lei
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nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia
do ano seguinte ao da publicação, de acordo com o inciso VI do art. 41)

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que
tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei.

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também ser
aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos quais
o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação, de acordo
com o inciso VI do art. 41)
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

Seção I
Suspensão da Imunidade e da Isenção

Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância de
requisitos legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo.

§ 1º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais de que
trata a alínea c do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal não está observando requisito ou
condição previsto nos arts. 9º, § 1º, e 14, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional, a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal, na qual relatará os fatos
que determinam a suspensão do benefício, indicando inclusive a data da ocorrência da infração.

§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da notificação, apresentar as
alegações e provas que entender necessárias.

§ 3º O Delegado ou Inspetor da Receita Federal decidirá sobre a procedência das
alegações, expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício, no caso de improcedência,
dando, de sua decisão, ciência à entidade.

§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 2º
sem qualquer manifestação da parte interessada.

§ 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da infração.
§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade:
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da ciência, apresentar

impugnação ao ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia da Receita Federal
de julgamento competente:

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso.
§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas

reguladoras do processo administrativo fiscal.
§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo

em relação ao ato declaratório contestado.
§ 9º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e

contra a exigência de crédito tributário serão reunidas em um único processo, para serem
decididas simultaneamente.
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§ 10. Os procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se, também, às hipóteses
de suspensão de isenções condicionadas, quando a entidade beneficiária estiver descumprindo as
condições ou requisitos impostos pela legislação de regência.

Seção II
Regimes Especiais de Fiscalização

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para
cumprimento de obrigações, pelo sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:
............................................................................................................................................................

Seção IV
Omissão de Receita

Falta de Escrituração de Pagamentos

Art. 40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim
como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada,
caracterizam, também, omissão de receita.

Levantamento Quantitativo por Espécie

Art. 41. A omissão de receita poderá, também, ser determinada a partir de
levantamento por espécie das quantidades de matérias-primas e produtos intermediários
utilizados no processo produtivo da pessoa jurídica.

§ 1º Para os fins deste artigo, apurar-se-á a diferença, positiva ou negativa, entre a
soma das quantidades de produtos em estoque no início do período com a quantidade de produtos
fabricados com as matérias-primas e produtos intermediários utilizados e a soma das quantidades
de produtos cuja venda houver sido registrada na escrituração contábil da empresa com as
quantidades em estoque, no final do período de apuração, constantes do livro de Inventário.

§ 2º Considera-se receita omitida, nesse caso, o valor resultante da multiplicação das
diferenças de quantidades de produtos ou de matérias-primas e produtos intermediários pelos
respectivos preços médios de venda ou de compra, conforme o caso, em cada período de
apuração abrangido pelo levantamento.

§ 3º Os critérios de apuração de receita omitida de que trata este artigo aplicam-se,
também, às empresas comerciais, relativamente às mercadorias adquiridas para revenda.

Depósitos Bancários

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em
relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido
computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-
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se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que
auferidos ou recebidos.

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados
individualizadamente, observado que não serão considerados:

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou
jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-
calendário, não ultrapasse o valor de R$12.000,00 (doze mil reais). (Valores alterados para
R$12.000,00 (doze mil reais) e R$80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente, de acordo com
o art. 4º da Lei nº 9.481, de 13/8/1997)

§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês
em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha
sido efetuado o crédito pela instituição financeira.

§ 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos
rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da
conta de depósito ou de investimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002,
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto,
cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor
dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de
30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

Auto de Infração sem Tributo

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no
respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º,
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do
pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Seção IV
Acréscimos Moratórios

Multas e Juros
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Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º
de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição
até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à

taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento
do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.(Vide art.
4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998)

Pagamento em Quotas-Juros

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de
rendimentos.

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se
refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão
acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do
mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior ao
do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
............................................................................................................................................................

Seção V
Arrecadação de Tributos e Contribuições

............................................................................................................................................................

Utilização de DARF

Art. 68. É vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais
para o pagamento de tributos e contribuições de valor inferior a R$10,00 (dez reais).

§ 1º O imposto ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal,
arrecadado sob um determinado código de receita, que, no período de apuração, resultar inferior a
R$10,00 (dez reais), deverá ser adicionado ao imposto ou contribuição de mesmo código,
correspondente aos períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$10,00 (dez
reais), quando, então, será pago ou recolhido no prazo estabelecido na legislação para este último
período de apuração.

§ 2º O critério a que se refere o parágrafo anterior aplica-se, também, ao imposto
sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a títulos e valores
mobiliários - IOF.

Art. 68-A. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
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Imposto Retido na Fonte - Responsabilidade

Art. 69. É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte,
incidente sobre os rendimentos auferidos pelos fundos, sociedades de investimentos e carteiras de
que trata o art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, a pessoa jurídica que efetuar o
pagamento dos rendimentos.
............................................................................................................................................................

Seção VII
Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

............................................................................................................................................................

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de
1/10/2002)

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002,
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição,
não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração
referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e “caput” com nova
redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da
Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de
1/10/2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração
de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir
de 1/10/2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela
Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com
nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre
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pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004)

VII – (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
VIII – (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
IX - (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os
efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002,
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será
de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de
29/12/2003)

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o
sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que
não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o
disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação
de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.833, de 29/12/2003)

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá
recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10
obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no
disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.833, de 29/12/2003)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004)

II - em que o crédito:
a) seja de terceiros;
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de

março de 1969;
c) refira-se a título público;
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal - SRF. ;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
f) (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
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§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas
no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo,
inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição,
de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 15 (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
§ 16 (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
§ 17 (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Seção VIII
UFIR

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Empresa Inidônea

Art. 80. As pessoas jurídicas que, embora obrigadas, deixarem de apresentar a
declaração anual de imposto de renda por cinco ou mais exercícios, terão sua inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes considerada inapta se, intimadas por edital, não regularizarem
sua situação no prazo de sessenta dias contado da data da publicação da intimação. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as
pessoas jurídicas serão identificadas apenas pelos respectivos números de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 2º Após decorridos noventa dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria
da Receita Federal fará publicar no Diário Oficial da União a relação nominal das pessoas
jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente inaptas, na data
da publicação, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização.
(Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 3º A Secretaria da Receita Federal manterá nas suas diversas unidades, para
consulta pelos interessados, relação nominal das pessoas jurídicas cujas inscrições no Cadastro
Geral de Contribuintes tenham sido consideradas inaptas. (Vide Medida Provisória nº 449, de
3/12/2008)

§ 4º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 80-A. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 80-B (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
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Art. 80-C (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 81. Poderá, ainda, ser declarada inapta, nos termos e condições definidos em ato
do Ministro da Fazenda, a inscrição da pessoa jurídica que deixar de apresentar a declaração
anual de imposto de renda em um ou mais exercícios e não for localizada no endereço informado
à Secretaria da Receita Federal, bem como daquela que não exista de fato. (Vide Medida
Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 1º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a
origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em
operações de comércio exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002,
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos provenientes
do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente:

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação
da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País;

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou
jurídica titular dos recursos remetidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002,
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica deverão
ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º do
art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637,
de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)

§ 5º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na
legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento
emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido
considerada ou declarada inapta.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente
de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do
pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos
serviços.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS PROVAS

............................................................................................................................................................

Seção III
Da confissão

Art. 348. Há confissão,quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao seu
interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial.

Art. 349. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão
espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a confissão
provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte.

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por
mandatário com poderes especiais.
............................................................................................................................................................

Art. 353. A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a represente,
tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em testamento, será
livremente apreciada pelo juiz.

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em
que a lei não exija prova literal.

Art. 354. A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser
invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável.
Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de constituir
fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção.

Seção IV
Da Exibição de Documento ou Coisa
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Art. 355. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em
seu poder.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

TÍTULO I
DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS

............................................................................................................................................................

Seção II
Da Solidariedade Ativa

............................................................................................................................................................

Art. 269. O pagamento feito a um dos credores solidários extingue a dívida até o
montante do que foi pago.

Art. 270. Se um dos credores solidários falecer deixando herdeiros, cada um destes só
terá direito a exigir e receber a quota do crédito que corresponder ao seu quinhão hereditário,
salvo se a obrigação for indivisível.
............................................................................................................................................................

LIVRO II
DO DIREITO DE EMPRESA

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA SOCIEDADE

............................................................................................................................................................

SUBTÍTULO II
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

............................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VIII
DAS SOCIEDADES COLIGADAS

............................................................................................................................................................

Art. 1.099. Diz-se coligada ou filiada a sociedade de cujo capital outra sociedade
participa com dez por cento ou mais, do capital da outra, sem controlá-la.

Art. 1.100. É de simples participação a sociedade de cujo capital outra sociedade
possua menos de dez por cento do capital com direito de voto.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a
Caixa Econômica Federal.

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas
ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e
pelo BNB, a:

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações
cedidas à União;

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos
decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com
outros recursos administrados por aquele Sistema;

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários,
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das
referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo
devedor atualizado.

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos
créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas
instituições à medida em que recebidos dos mutuários.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, e estende às sociedades de
grande porte disposições relativas à elaboração e
divulgação de demonstrações financeiras.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 197, 199, 226 e 248 da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por Ações.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA

Seção I
 Conselho de Administração

............................................................................................................................................................

Competência
Art. 142. Compete ao conselho de administração:
I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia;
II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado

o que a respeito dispuser o estatuto;
III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis

da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e
quaisquer outros atos;

IV - convocar a assembléia geral quando julgar conveniente, ou no caso do art. 132;
V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria;
VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o

exigir;
VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de

bônus de subscrição;
VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo

permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros;
IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver.
§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do

conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante
terceiros.

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto,

devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4º, se houver.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Seção II
Diretoria

Composição
Art. 143. A diretoria será composta por dois ou mais diretores, eleitos e destituíveis a

qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela assembléia geral,
devendo o estatuto estabelecer:
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I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;
II - o modo de sua substituição;
III - o prazo de gestão, que não será superior a três anos, permitida a reeleição;
IV - as atribuições e poderes de cada diretor.
§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de um terço, poderão

ser eleitos para cargos de diretores.
§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos

diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

............................................................................................................................................................

Seção II
Demonstrações Financeiras

Disposições Gerais
Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na

escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão
exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no
exercício:

I - balanço patrimonial;
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;
III - demonstração do resultado do exercício;
IV - demonstração dos fluxos de caixa; e
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos

valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior.
§ 2º Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agrupadas; os pequenos

saldos poderão ser agregados, desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem um décimo do
valor do respectivo grupo de contas; mas é vedada a utilização de designações genéricas, como
"diversas contas" ou "contas correntes".

§ 3º As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a
proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia geral.

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros
analíticos ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da situação patrimonial e
dos resultados do exercício.

§ 5º As notas deverão indicar:
a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente

estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de provisão para
encargos ou riscos, e dos ajustes para atender a perdas prováveis na realização de elementos do
ativo;

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, parágrafo
único);



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182,
§ 3º);

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a
terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes;

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo prazo;
f) o número, espécies e classes das ações do capital social;
g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício;
h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1º);
i) os eventos subseqüentes à data de encerramento do exercício que tenham, ou

possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da
companhia.

§ 6º A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e publicação da
demonstração dos fluxos de caixa.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.

Escrituração
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com

obediência aos preceitos da legislação comercial e desta lei e aos princípios de contabilidade
geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e
registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.

§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de
métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses
efeitos.

§ 2º As disposições da lei tributária ou de legislação especial sobre atividade que
constitui o objeto da companhia que conduzam à utilização de métodos ou critérios contábeis
diferentes ou à elaboração de outras demonstrações não elidem a obrigação de elaborar, para
todos os fins desta Lei, demonstrações financeiras em consonância com o disposto no caput deste
artigo e deverão ser alternativamente observadas mediante registro:

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
I - em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; ou
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
II - no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na escrituração

mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos contábeis adicionais que
assegurem a preparação e a divulgação de demonstrações financeiras com observância do
disposto no caput deste artigo, devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 3º As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, e serão obrigatoriamente auditadas por
auditores independentes registrados na mesma comissão.

§ 4º As demonstrações financeiras serão assinadas pelos administradores e por
contabilistas legalmente habilitados.

§ 5º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se refere o §
3º deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de
contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
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§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as companhias
abertas.

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 7º Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização de

normas contábeis, nos termos do § 2º deste artigo, e as demonstrações e apurações com eles
elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e contribuições nem ter quaisquer
outros efeitos tributários.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.

Seção III
Balanço Patrimonial

Grupo de Contas
Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do

patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação
financeira da companhia.

§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos
elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:

a) ativo circulante;
b) ativo realizável a longo prazo;
c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:
a) passivo circulante;
b) passivo exigível a longo prazo;
c) resultados de exercícios futuros;
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de

avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados.
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 3º Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar

serão classificados separadamente.

Ativo
Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do

exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte;
II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do

exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a
sociedades coligadas ou controladas (art. 243), diretores, acionistas ou participantes no lucro da
companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia;

III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os
direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à
manutenção da atividade da companhia ou da empresa;

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa
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finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios,
riscos e controle desses bens;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que

contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício social e que não
configurem tão-somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência operacional;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à

manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio
adquirido.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver duração

maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo terá por base o prazo
desse ciclo.

Passível Exigível
Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de

direitos do ativo permanente, serão classificadas no passivo circulante, quando se vencerem no
exercício seguinte, e no passivo exigível a longo prazo, se tiverem vencimento em prazo maior,
observado o disposto no parágrafo único do art. 179.

Resultados de Exercícios Futuros
Art. 181. Serão classificadas como resultados de exercício futuro as receitas de

exercícios futuros, diminuídas dos custos e despesas a elas correspondentes.

Patrimônio Líquido
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução,

a parcela ainda não realizada.
§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do

preço de emissão das ações, sem valor nominal, que ultrapassar a importância destinada à
formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes
beneficiárias;

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;
c) (Revogada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007);
d) (Revogada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007).
§ 2º Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção monetária

do capital realizado, enquanto não capitalizado.
§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas
de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo (§ 5º do art. 177, inciso I do
caput do art. 183 e § 3º do art. 226 desta Lei) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a
preço de mercado.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 4º Serão classificadas como reservas de lucros as contas constituídas pela

apropriação de lucros da companhia.
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§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da
conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisição.

Critérios de Avaliação do Ativo
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes

critérios:
I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e

títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de aplicações

destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme

disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for
inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da

companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado, pelo
custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando
este for inferior;

III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades,
ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para
perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como
permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia,
de ações ou quotas bonificadas;

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para
atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de aquisição ao
valor de mercado, quando este for inferior;

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do
saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão;

VI - o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, deduzido do saldo das contas que
registrem a sua amortização.

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição
deduzido do saldo da respectiva conta de amortização;

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados

a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor de mercado:
a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser

repostos, mediante compra no mercado;
b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante

venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a venda, e a
margem de lucro;

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros.
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d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo,
decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na ausência de
um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro:

* Alínea d, caput, acrescida pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro

instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares;
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros

de natureza, prazo e risco similares; ou
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de

instrumentos financeiros.
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e

diferido será registrada periodicamente nas contas de:
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto

bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência;
b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na

aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou
exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou
contratualmente limitado;

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de
direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração.

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos
valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de que sejam:

* § 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de

interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que
não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil

econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
§ 4º Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser avaliados

pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica contábil.

Critérios de Avaliação do Passivo
Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os

seguintes critérios:
I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive, imposto de

renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor atualizado até a
data do balanço;

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão
convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço;

III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a longo prazo
serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
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Correção Monetária
Art. 185. (Revogado pela Lei nº 7.730, de 31/01/1989).

Seção IV
 Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará:
I - o saldo do início do período, os ajustes de exercícios anteriores e a correção

monetária do saldo inicial;
II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício;
III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros incorporada

ao capital e o saldo ao fim do período.
§ 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes

de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado
exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subseqüentes.

§ 2º A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o montante do
dividendo por ação do capital social e poderá ser incluída na demonstração das mutações do
patrimônio líquido se elaborada e publicada pela companhia.

Seção V
 Demonstração do Resultado do Exercício

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os

impostos;
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços

vendidos e o lucro bruto;
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as

despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995.
V - o resultado do exercício antes do Imposto de Renda e a provisão para o imposto;
VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, mesmo na

forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de
empregados, que não se caracterizem como despesa;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital

social.
§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua

realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a

essas receitas e rendimentos.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007).



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Seção VI
 Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado

* Seção VI com denominação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 desta
Lei indicarão, no mínimo:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o exercício, no

saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações em, no mínimo, 3 (três)
fluxos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
a) das operações;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
b) dos financiamentos; e
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
c) dos investimentos;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela companhia, a

sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa riqueza, tais como
empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a parcela da riqueza não
distribuída.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
a) dividendos distribuídos;
b) aquisição de direitos do ativo imobilizado;
c) aumento do ativo realizável a longo prazo, dos investimentos e do ativo diferido;
d) redução do passivo exigível a longo prazo;
III - o excesso ou insuficiência das origens de recursos em relação às aplicações,

representando aumento ou redução do capital circulante líquido;
IV - os saldos, no início e no fim do exercício, do ativo e passivo circulantes, o

montante do capital circulante líquido e o seu aumento ou redução durante o exercício.

CAPÍTULO XVI
 LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS

Seção I
 Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda

Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação,
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto Sobre a Renda.

Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem.

Participações
Art. 190. As participações estatutárias de empregados, administradores e partes

beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que
remanescerem depois de deduzida a participação anteriormente calculada.

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos administradores e das
partes beneficiárias o disposto nos parágrafos do art. 201.
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Lucro Líquido
Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que remanescer depois

de deduzidas as participações de que trata o art. 190.

Proposta de Destinação do Lucro
Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da

administração da companhia apresentarão à assembléia geral ordinária, observado o disposto nos
artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do
exercício.
............................................................................................................................................................

Seção II
 Reservas e Retenção de Lucros

............................................................................................................................................................

Reserva de Incentivos Fiscais
Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração,

destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou
subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do
dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei).

* Artigo acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.

Retenção de Lucros
Art. 196. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos da administração,

deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela
previamente aprovado.

§ 1º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a justificação da
retenção de lucros proposta, deverá compreender todas as fontes de recursos e aplicações de
capital, fixo ou circulante, e poderá ter a duração de até cinco exercícios, salvo no caso de
execução, por prazo maior, de projeto de investimento.

§ 2º O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que deliberar
sobre o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um
exercício social.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
............................................................................................................................................................

Seção II
 Reservas e Retenção de Lucros

............................................................................................................................................................

Limite do Saldo das Reservas de Lucro
Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos

fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, a
assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento docapitalsocial
ou na distribuição de dividendos.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
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Reservas de Capital
Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para:
I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumulados e as reservas de

lucros (art. 189, parágrafo único);
II - resgate, reembolso ou compra de ações;
III - resgate de partes beneficiárias;
IV - incorporação ao capital social;
V - pagamento de dividendo a ações preferenciais, quando essa vantagem lhes for

assegurada (art. 17, § 5º).
Parágrafo único. A reserva constituída com o produto da venda de partes beneficiárias

poderá ser destinada ao resgate desses títulos.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
 TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO

............................................................................................................................................................

Seção II
 Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão

* Epígrafe com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
............................................................................................................................................................

Formação do Capital
Art. 226. As operações de incorporação, fusão e cisão somente poderão ser efetivadas

nas condições aprovadas se os peritos nomeados determinarem que o valor do patrimônio ou
patrimônios líquidos a serem vertidos para a formação de capital social é, ao menos, igual ao
montante do capital a realizar.

§ 1º As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que forem de
propriedade da companhia incorporadora poderão, conforme dispuser o protocolo de
incorporação, ser extintas, ou substituídas por ações em tesouraria da incorporadora, até o limite
dos lucros acumulados e reservas, exceto a legal.

§ 2º O disposto no § 1º aplicar-se-á aos casos de fusão, quando uma das sociedades
fundidas for proprietária de ações ou quotas de outra, e de cisão com incorporação, quando a
companhia que incorporar parcela do patrimônio da cindida for proprietária de ações ou quotas
do capital desta.

§ 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes
independentes e vinculadas à efetiva transferência de controle, os ativos e passivos da sociedade a
ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão contabilizados pelo seu valor de mercado.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.

Incorporação
Art. 227. A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são

absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações.
§ 1º A assembléia geral da companhia incorporadora, se aprovar o protocolo da

operação, deverá autorizar o aumento de capital a ser subscrito e realizado pela incorporada
mediante versão do seu patrimônio líquido, e nomear os peritos que o avaliarão.
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§ 2º A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar o protocolo da operação,
autorizará seus administradores a praticarem os atos necessários à incorporação, inclusive a
subscrição do aumento de capital da incorporadora.

§ 3º Aprovados pela assembléia geral da incorporadora o laudo de avaliação e a
incorporação, extingue-se a incorporada, competindo à primeira promover o arquivamento e a
publicação dos atos da incorporação.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XX
 SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS

Seção I
 Informações no Relatório da Administração

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da
companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar a modificações ocorridas durante
o exercício.

§ 1º São coligadas as sociedades quando uma participa, com dez por cento ou mais,
do capital da outra, sem controlá-la.

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou
através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores.

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e
controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

Seção II
 Participação Recíproca

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas coligadas ou
controladas.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma das
sociedades participa de outra com observância das condições em que a lei autoriza a aquisição
das próprias ações (art. 30, § 1º, b).

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, terão
suspenso o direito de voto.

§ 3º O disposto no § 2º do art. 30 aplica-se à aquisição de ações da companhia aberta
por suas coligadas e controladas.

§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de seis meses, as ações ou
quotas que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução.

§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, fusão ou
cisão, ou da aquisição, pela companhia, do controle de sociedade, deverá ser mencionada nos
relatórios e demonstrações financeiras de ambas as sociedades, e será eliminada no prazo
máximo de um ano; no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser alienadas as
ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se da mesma data, que representem menor
porcentagem do capital social.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recíproca com
violação ao disposto neste artigo importa responsabilidade civil solidária dos administradores da
sociedade, equiparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das próprias ações.
............................................................................................................................................................

Seção IV
 Demonstrações Financeiras

Notas Explicativas
Art. 247. As notas explicativas dos investimentos relevantes devem conter

informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas relações com a
companhia, indicando:

I - a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio líquido;
II - o número, espécies e classes de ações ou quotas de propriedade da companhia, e o

preço de mercado das ações, se houver;
III - o lucro líquido do exercício;
IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as sociedades coligadas e

controladas;
V - o montante das receitas e despesas em operações entre a companhia e as

sociedades coligadas e controladas.
Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento:
a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual ou superior a

dez por cento do valor do patrimônio líquido da companhia;
b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil é igual ou

superior a quinze por cento do valor do patrimônio líquido da companhia.

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas
Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas sobre

cuja administração tenha influência significativa, ou de que participe com 20% (vinte por cento)
ou mais do capital votante, em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo
grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial,
de acordo com as seguintes normas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007.
I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com

base em balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância das normas
desta lei, na mesma data, ou até sessenta dias, no máximo, antes da data do balanço da
companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não realizados
decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas à companhia, ou
por ela controladas;

II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de
patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no capital da
coligada ou controlada;

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, e o custo
de aquisição corrigido monetariamente, somente será registrada como resultado do exercício:

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada;
b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos; se no caso de

companhia aberta, com observância das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.
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§ 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo,
serão computados como parte do curso de aquisição os saldos de créditos da companhia contra as
coligadas e controladas.

§ 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e
fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no número I.

Demonstrações Consolidadas
Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de trinta por cento do valor do seu

patrimônio líquido representado por investimentos em sociedades controladas deverá elaborar e
divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações consolidadas nos
termos do art. 250.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre as
sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na consolidação, e:

a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não controladas, sejam financeira
ou administrativamente dependentes da companhia;

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais sociedades controladas.

Normas sobre Consolidação
Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas:
I - as participações de uma sociedade em outra;
II - os saldos de quaisquer contas entre sociedades;
III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do

custo de estoques ou do ativo permanente que corresponderem a resultados, ainda não realizados,
de negócios entre as sociedades.

§ 1º A participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido e no lucro
do exercício será destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração do
resultado do exercício.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for

absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo permanente, com dedução da provisão
adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa.

§ 3º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá parcela
destacada dos resultados de exercícios futuros até que fique comprovada a existência de ganho
efetivo.

§ 4º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício social termine
mais de sessenta dias antes da data do encerramento do exercício da companhia, elaborarão, com
observância das normas desta lei, demonstrações financeiras extraordinárias em data
compreendida nesse prazo.

Seção V
 Subsidiária Integral

Subsidiária Integral
Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo como

único acionista sociedade brasileira.
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§ 1º A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral deverá
aprovar o laudo de avaliação de que trata o art. 8º, respondendo nos termos do § 6º do art. 8º e do
art. 10 e seu parágrafo único.

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante aquisição, por
sociedade brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos do art. 252.

Incorporação de Ações
Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de outra

companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à deliberação da
assembléia geral das duas companhias mediante protocolo e justificação, nos termos dos artigos
224 e 225.

§ 1º A assembléia geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, deverá
autorizar o aumento de capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e nomear
peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para subscrever o aumento
de capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o disposto no art. 137,
II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 230.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 2º A assembléia geral da companhia cujas ações houverem de ser incorporadas

somente poderáaprovar a operação pelo voto da metade, no mínimo, das ações com direito a
voto, e se a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o aumento do capital da incorporadora,
por conta dos seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de retirar-se da
companhia, observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações,
nos termos do art. 230.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia geral da incorporadora, efetivar-

se-á a incorporação e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da incorporadora
as ações que lhes couberem.

Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral
Art. 253. Na proporção das ações que possuírem no capital da companhia, os

acionistas terão direito de preferência para:
I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a companhia decidir aliená-las

no todo ou em parte; e
II - subscrever aumento de capital da subsidiária integral, se a companhia decidir

admitir outros acionistas.
Parágrafo único. As ações ou o aumento de capital de subsidiária integral serão

oferecidos aos acionistas da companhia em assembléia geral convocada para esse fim, aplicando-
se à hipótese, no que couber, o disposto no art. 171.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XXII
 CONSÓRCIO

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou
não, podem constituir consórcio para executar determinado empreendimento, observado o
disposto neste Capítulo.
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§ 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se
obrigam nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas
obrigações, sem presunção de solidariedade.

§ 2º A falência de uma consorciada não se estende às demais, subsistindo o consórcio
com as outras contratantes; os créditos que porventura tiver a falida serão apurados e pagos na
forma prevista no contrato de consórcio.

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da
sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo permanente, do qual constarão:

I - a designação do consórcio, se houver;
II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;
III - a duração, endereço e foro;
IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, e

das prestações específicas;
V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;
VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;
VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de

votos que cabe a cada consorciado;
VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.
Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no

registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.

CAPÍTULO XXIII
 SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e
reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das
modificações constantes deste capítulo.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XXVI
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 299. Ficam mantidas as disposições sobre sociedades por ações, constantes de
legislação especial sobre a aplicação de incentivos fiscais nas áreas da SUDENE, SUDAM,
SUDEPE, EMBRATUR e REFLORESTAMENTO, bem como todos os dispositivos das Leis
4.131, de 3 de setembro de 1962, e 4.390, de 29 de agosto de 1964.

Art. 300. Ficam revogados o Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, com
exceção dos artigos 59 a 73, e demais disposições em contrário.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 LUCRO REAL

Seção I
 Determinação

............................................................................................................................................................

Art. 8º O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas
leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:

I - de apuração do lucro real, no qual:
a) serão lançados os ajustes do lucro líquido do exercício, de que tratam os parágrafos

2º e 3º do art. 6º;
b) será transcrita a demonstração do lucro real (§ 1º);
c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios

subseqüentes (art. 64), de depreciação acelerada da exaustão mineral com base na receita bruta,
de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas ou pastoris
e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício futuro e não
constem de escrituração comercial (§ 2º).

II - razão auxiliar em ORTN (art. 42).
§ 1º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte deverá

elaborar demonstração do lucro real, que discriminará:
a) o lucro líquido do exercício do período-base de incidência;
b) os lançamentos de ajuste do lucro líquido (art. 6º parágrafos 2º e 3º), com a

indicação, quando for o caso, dos registros correspondentes na escrituração comercial ou fiscal;
c) o lucro real.
§ 2º Os registros contábeis que forem necessários para a observância de preceitos da

lei tributária relativos à determinação do lucro real, quando não devam, por sua natureza
exclusivamente fiscal, constar da escrituração comercial, ou forem diferentes dos lançamentos
dessa escrituração, serão feitos no livro de que trata o item I deste artigo ou em livros auxiliares.

Art. 9º A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita a verificação pela
autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos da sua escrituração, na
escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de
terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova.

§ 1º A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor
do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
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§ 2º Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observância do disposto no § 1º.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial,
atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
............................................................................................................................................................

Seção II
Lucro Operacional

Subseção I
 Disposições Gerais

............................................................................................................................................................

Art. 12. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens
nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados.

§ 1º A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas
canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre
vendas.

§ 2º O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no
passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada
ao contribuinte a prova da improcedência da presunção.

§ 3º Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento
de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no valor dos
recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não anônima,
titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a efetividade da
entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978.

Art. 13. O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os
de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou
importação.

§ 1º O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá,
obrigatoriamente:

a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços
aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo;

b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta,
manutenção e guarda das instalações de produção;

c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens
aplicados na produção;

d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;
e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.
§ 2º A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda de 5% (cinco

por cento) do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada
diretamente como custo.
............................................................................................................................................................
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Art. 19. Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período-base, ajustado
pela exclusão dos seguintes valores:

* Artigo, caput, com redação dada pela lei nº 7.959, de 21 de dezembro de 1989.

I - a parte das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras sendo que, no
caso de operações prefixadas, considera-se receita ou despesa financeira a parcela que exceder,
no mesmo período, à correção monetária dos valores aplicados;

* Item I com redação dada pela Lei nº 7.959, de 21/12/1989.

II - os rendimentos e prejuízos das participações societárias; e
III - os resultados não operacionais;
IV - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986).
§ 1º Aplicam-se ao lucro da exploração:
a) as isenções de que tratam os artigos 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963; 34

da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969; 1
do Decreto-Lei nº 1.328, de 20 de maio de 1974; e 1 e 2 do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho
de 1977;

b) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 14 da Lei nº 4.239, de 27
de junho de 1963; 35 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; e 22 do Decreto-Lei nº 756, de
11 de agosto de 1969;

c) a isenção de que trata o art. 80 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967;
d) as isenções de que tratam os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de

outubro de 1971;
e) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 4º a 6º do Decreto-Lei nº

1.439, de 30 de dezembro de 1975.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de dezembro de 1979.

§ 2º O valor da exclusão do lucro correspondente a exportações incentivadas e à
exploração de atividades monopolizadas será determinado mediante a aplicação, sobre o lucro da
exploração referido neste artigo, de porcentagem igual à relação, no mesmo período, entre a
receita líquida de vendas nas exportações incentivadas, ou a receita líquida oriunda das vendas
correspondentes às atividades monopolizadas, e o total da receita líquida de vendas da pessoa
jurídica.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979.

§ 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de
que tratam as letras a, b, c e e do § 1º não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva
de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979.

§ 4º Consideram-se distribuição do valor do imposto:
a) a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até o

montante do aumento com incorporação da reserva;
b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da reserva

de capital.
§ 5º A inobservância do disposto nos parágrafos 3º e 4º importa perda da isenção e

obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica
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tiver deixado de pagar, sem prejuízo da incidência do imposto sobre o lucro distribuído, como
rendimento do beneficiário.

§ 6º O benefício fiscal previsto nos artigos 23 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de
1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969,com a redação dada pelo art. 4º do
Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, será apurado com base no Imposto sobre a Renda
calculado sobre o lucro da exploração, referido neste artigo, das atividades industriais, agrícolas,
pecuárias e de serviços básicos.

* § 6º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979.

SUBSEÇÃO II
Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas, Avaliado pelo Valor de Patrimônio

Líquido

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada
pelo valor de patrimônio líquido deverá,por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o
custo de aquisição em:
............................................................................................................................................................

Seção III
 Resultados Não-Operacionais

............................................................................................................................................................

Subseção III
 Disposições Diversas

Art. 38. Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias,
creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos
subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:

I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal, ou a parte do preço
de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;

II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;
III - prêmio na emissão de debêntures;
IV - lucro na venda de ações em tesouraria.
§ 1º O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível na determinação

do lucro real.
§ 2º As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de

impostos concedidas com estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos,
e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do lucro real,
desde que:

a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para absorver
prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º do Art.
19; ou

b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do
contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.

* § 2ºcom redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979.

Seção IV
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 Correção Monetária

Subseção I
 Disposições Gerais

Art. 39. Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional sobre o
valor dos elementos do patrimônio e os resultados do exercício serão computados na
determinação do lucro real através dos seguintes procedimentos:

I - correção monetária, na ocasião da elaboração do balanço patrimonial:
a) das contas do ativo permanente e respectiva depreciação, amortização ou exaustão,

e das provisões para atender a perdas prováveis na realização do valor de investimentos;
b) do patrimônio líquido.
II - registro, em conta especial, das contrapartidas dos ajustes de correção monetária

de que trata o item I;
III - dedução, como encargo do exercÍcio, do saldo da conta de que trata o item II, se

devedor, ou
IV - cômputo no lucro real, observado o disposto na Subseção IV desta Seção, do

saldo da conta de que trata o item II, se credor.
§ 1º o contribuinte que levantar balanço intermediário no curso do exercício social

poderá, à sua opção corrigí-lo nos termos deste Capítulo.
§ 2º para os efeitos deste Capítulo, considera-se exercício da correção o período entre

o último balanço corrigido e o balanço a corrigir.
§ 3º O Ministro da Fazenda, com base nos objetivos e princípios da correção

monetária, baixará as instruções que forem necessárias à aplicação do disposto nesta Seção aos
empreendimentos em fase de construção, implantação ou pré-operacionais, aos bens vinculados
às provisões técnicas de sociedades seguradoras e companhias de capitalização e a outras
situações especiais não reguladas em lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal e
dá outras Providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

............................................................................................................................................................

Seção III
 Do Procedimento

............................................................................................................................................................

Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação
de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificações de lançamento,
distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com
todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à
comprovação do ilícito.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 1º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste

artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único
processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º serão válidos, mesmo que

formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito
passivo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a

jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da
verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo

de 30 (trinta) dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de

matrícula.
............................................................................................................................................................
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Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em
que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data em que for feita a intimação da exigência.

Parágrafo único. Na hipótese de devolução do prazo para impugnação do
agravamento da exigência inicial, decorrente de decisão de primeira instância, o prazo para
apresentação de nova impugnação, começará a fluir a partir da ciência dessa decisão.

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.

Art. 16. A impugnação mencionará:
............................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Intimação

Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na

repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto,
ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a

intimação poderá ser feita por edital publicado:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - no endereço da administração tributária na internet;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º Considera-se feita a intimação:
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se

pessoal;
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida,

quinze dias após a data da expedição da intimação;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada:
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
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IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão

sujeitos a ordem de preferência.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:
* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária;

e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que

autorizado pelo sujeito passivo.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com

expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as normas
e condições de sua utilização e manutenção.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 6º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da

administração tributária.
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 7º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das

decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério
da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização do acórdão.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 8º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados

pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de
Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, os
respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda
Nacional, para fins de intimação.

* § 8º acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 9º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados

pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos
Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data
em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma do § 8º deste artigo.

* § 9º acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.

Seção V
 Da Competência

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da
administração do tributo.

Art. 25. O julgamento do processo compete:
I - em primeira instância:
a) aos Delegados da Receita Federal, titulares de Delegacias especializadas nas

atividades concernentes a julgamento de processos, quanto aos tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
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b) às autoridades mencionadas na legislação de cada um dos demais tributos ou, na
falta dessa indicação, aos chefes da projeção regional ou local da entidade que administra o
tributo, conforme for por ela estabelecido;"

II - em segunda instância, aos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda,
com a ressalva prevista no inciso III do § 1º.

§ 1º Os Conselhos de Contribuintes julgarão os recursos, de ofício e voluntário, de
decisão de primeira instância, observada a seguinte competência por matéria:

I - 1º Conselho de Contribuintes: Imposto sobre Renda e Proventos de qualquer
Natureza; Imposto sobre Lucro Líquido (ISLL); Contribuição sobre o Lucro Líquido;
Contribuições para o Programa de Integração Social (PIS), para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PASEP), para o Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL) e
para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituídas, respectivamente, pela Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de
1970, pelo Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e pela Lei Complementar nº 70, de 30
de dezembro de 1991, com as alterações posteriores.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
II - 2º Conselho de Contribuintes: Imposto sobre Produtos Industrializados;
III - 3º Conselho de Contribuintes: tributos estaduais e municipais que competem à

União nos Territórios e demais tributos federais, salvo os incluídos na competência julgadora de
outro órgão da administração federal;

IV - 4º Conselho de Contribuintes: Imposto sobre a Importação, Imposto sobre a
Exportação e demais tributos aduaneiros, e infrações cambiais relacionadas com a importação ou
a exportação.

§ 2º Cada Conselho julgará ainda a matéria referente a adicionais e empréstimos
compulsórios arrecadados com os tributos de sua competência.

§ 3º O 4º Conselho de Contribuintes terá sua competência prorrogada para decidir
matéria relativa ao Imposto sobre Produtos Industrializados, quando se tratar de recursos que
versem falta de pagamento desse imposto, apurada em despacho aduaneiro ou em ato de revisão
de declaração de importação.

§ 4º O recurso voluntário interposto de decisão das Câmaras dos Conselhos de
Contribuintes no julgamento de recurso de ofício será decidido pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.

Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial:
I - julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos

procuradores representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos;
II - decidir sobre as propostas de aplicação de eqüidade apresentadas pelos Conselhos

de Contribuintes.

Art. 26-A. A Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda - CSRF
poderá, por iniciativa de seus membros, dos Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, do
Secretário da Receita Federal ou do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovar proposta de
súmula de suas decisões reiteradas e uniformes.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º De acordo com a matéria que constitua o seu objeto, a súmula será apreciada por

uma das Turmas ou pelo Pleno da CSRF.
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* § 1º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º A súmula que obtiver 2/3 (dois terços) dos votos da Turma ou do Pleno será

submetida ao Ministro de Estado da Fazenda, após parecer favorável da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, ouvida a Receita Federal do Brasil.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 3º Após a aprovação do Ministro de Estado da Fazenda e publicação no Diário

Oficial da União, a súmula terá efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal
e, no âmbito do processo administrativo, aos contribuintes.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º A súmula poderá ser revista ou cancelada por propostas dos Presidentes e Vice-

Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou do
Secretário da Receita Federal, obedecidos os procedimentos previstos para a sua edição.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 5º Os procedimentos de que trata este artigo serão disciplinados nos regimentos

internos dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério
da Fazenda.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Seção VI
 Do Julgamento em Primeira Instância

Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira
instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento aqueles em que
estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária ou de elevado valor, este
definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos em

ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput deste artigo.
* § único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.

............................................................................................................................................................

Seção VII
 Do Julgamento em Segunda Instância

Art. 37. O julgamento nos Conselhos de Contribuintes far-se-á conforme dispuserem
seus regimentos internos.

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 83.304, de 28/03/1979).
§ 2º O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo da decisão do Conselho de

Contribuintes, intimando-o, quando for o caso, a cumpri-la, no prazo de 30 (trinta) dias
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 3º Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência:

I - de decisão que der provimento a recurso de ofício;
II - de decisão que negar provimento, total ou parcialmente, a recurso voluntário.

Art. 38. O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo
com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o tributo.

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de Agosto de 2001
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............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os Programas
de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto
sobre a Renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

Art. 64. O art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação dada
pela Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento,
órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita
Federal;
...............................................................................................................................

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda expedirá os atos necessários à adequação
do julgamento à forma referida no inciso I do caput" (NR)

............................................................................................................................................................

Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração
prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou
suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.158-34, de 27 de julho de 2001.

Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:

I - a partir de 1º de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-Lei
nº 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória;

II - no que se refere à nova redação dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de 1998, e ao art.
42 desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de
2000, data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de
1998, em sua redação original, e dos arts. 4º e 5º desta Medida Provisória;

III - a partir de 1º de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
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IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
 a) 1º de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9º do art. 3º da Lei nº

9.718, de 1998;
 b) 1º de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
 a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de

1991;
 b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15

de fevereiro de 1996;
 c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de

março de 1995;
 d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
 e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
 f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
 g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
 h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de

dezembro de 1996;
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes
Roberto Brant
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal;
altera as Leis ns. 10.593, de 6 de dezembro de
2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24
de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004,
o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga
dispositivos das Leis ns. 8.212, de 24 de julho de
1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910,
de 15 de julho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro
de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

............................................................................................................................................................

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor,
aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

§ 1º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três
inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso
estabelecido em lei específica.

§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja
base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a
segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título de
substituição.

§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos
prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no que
diz respeito à cobrança judicial.

§ 4º A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo Especial
de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído
pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos
constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita Previdenciária ou
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade beneficente de
assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos.

§ 6º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao
Fundo Aeroviário - FA, à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-educação.
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Art. 4º São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os processos
administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de
constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que tratam os arts. 2º e
3º desta Lei.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

............................................................................................................................................................

Art. 22. As autarquias e fundações públicas federais darão apoio técnico, logístico e
financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei, para que a
Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma centralizada, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10
da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, a execução de sua dívida ativa.

Art. 23. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial
na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 73 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da
União.

............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

............................................................................................................................................................

Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à
aprovação do Presidente da República.

§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial vincula
a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento.

§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência.

Art. 41. Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, para os
efeitos do artigo anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da União, sejam por ele
aprovados e submetidos ao Presidente da República.

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de Estado,
pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da República ou pelo
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os respectivos órgãos autônomos
e entidades vinculadas.

Art. 43. A Súmula da Advocacia-Geral da União tem caráter obrigatório quanto a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos artigos 2º e 17 desta Lei Complementar.

§ 1º O enunciado da Súmula editado pelo Advogado-Geral da União há de ser
publicado no "Diário Oficial" da União, por três dias consecutivos.

§ 2º No início de cada ano, os enunciados existentes devem ser consolidados e
publicados no "Diário Oficial" da União.

Art. 44. Os pareceres aprovados do Advogado-Geral da União inserem-se em
coletânea denominada Pareceres da Advocacia-Geral da União, a ser editada pela Imprensa
Nacional.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

............................................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

............................................................................................................................................................

Subseção IV
 Da Aposentadoria Especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria

por idade, conforme o disposto no art. 49.
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante o período mínimo fixado.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos
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pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da

contribuição de que trata o inciso do II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidasde doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo

que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes
da relação referida no art. 58 desta Lei.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/1997.
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da
legislação trabalhista.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à
penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do
contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Subseção V
 Do Auxílio-Doença

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando
for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o
benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.
............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado,
majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos
de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o
Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º (Revogado a partir de 03/01/2008, pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 2º (Revogado a partir de 03/01/2008, pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 3º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto

idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de
recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998).
............................................................................................................................................................

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja penalidade
expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, à multa
variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).

Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa já aplicada recorrerá de
ofício para a autoridade hierarquicamente superior.

Art. 134. Os valores expressos em cruzeiros nesta Lei serão reajustados, a partir de
maio de 1991, nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos
benefícios.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.958, DE 12 DE JANEIRO DE 2000

Altera e acrescenta artigos à Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943,
dispondo sobre as Comissões de Conciliação
Previa e permitindo a execução de título
executivo extrajudicial na justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DA República, faço saber o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Comissão das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte VI-A:

TÍTULO VI-A
DA COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de
Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos
empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os
conflitos individuais do trabalho.
Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser
constituídas por grupos de empresas ou ter caráter intersindical.
Art. 625-B. A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de, no
mínimo, dois e, no máximo, dez membros, e observará as seguintes normas:
I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e outra metade
eleita pelos empregados, em escrutínio,secreto, fiscalizado pelo sindicato de
categoria profissional;
II - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes
títulares;
III - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano, permitida
uma recondução.
§ 1° É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da
Comissão de Conciliação Prévia, titulares e suplentes, até um ano após o final
do mandato, salvo se cometerem falta, nos termos da lei.
§ 2° O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na
empresa afastando-se de suas atividades apenas quando convocado para atuar
como conciliador, sendo computado como tempo de trabalho efetivo o
despendido nessa atividade.
Art. 625-C. A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua constituição
e normas de funcionamento definidas em convenção ou acordo coletivo.
Art. 625-D. Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à
Comissão de Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços,
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houver sido instituída a Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da
categoria.
§ 1° A demanda será formulada por escrito ou reduzida a tempo por qualquer
dos membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo
membro aos interessados.
§ 2° Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao
empregador declaração da tentativa conciliatória frustada com a descrição de
seu objeto, firmada pelos membros da Comissão, que devera ser juntada à
eventual reclamação trabalhista.
§ 3° Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do
procedimento previsto no caput deste artigo, será a circunstância declarada na
petição da ação intentada perante a Justiça do Trabalho.
§ 4° Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão de
empresa e Comissão sindical, o interessado optará por uma delas submeter a
sua demanda, sendo competente aquela que primeiro conhecer do pedido.
Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado,
pelo empregador ou seu proposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se
cópia às partes.
Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá
eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.
Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para a
realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do
interessado.
Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida,
no último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2° do art. 625-D.
Art. 625-G. O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da
Comissão de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a
partir da tentativa frustada de conciliação ou do esgotamento do prazo previsto
no art. 625-F.
Art. 625-H. Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista
em funcionamento ou que vierem a ser criados, no que couber, as disposições
previstas neste Título, desde que observados os princípios da paridade e da
negociação coletiva na sua constituição.

Art. 2° O art. 876 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido
recurso com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de
ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os
termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia
serão executada pela forma estabelecida neste Capítulo. (NR)

Art. 3° A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 877-A. É competente para a execução de título executivo extrajudicial o
juiz que teria competência para o processo de conhecimento relativo à matéria.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias da data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179° da Independência e 112° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Dias
Francisco Dornelles
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LEI Nº 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964

Autoriza a Emissão de Obrigações do Tesouro
Nacional, Altera a Legislação do Imposto sobre a
Renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 32. As pessoas jurídicas, enquanto estiverem em débito, não garantido, para com
a União e suas autarquias de Previdência e Assistência Social, por falta de recolhimento de
imposto, taxa ou contribuição, no prazo legal, não poderão:

a) distribuir ...(Vetado)... quaisquer bonificações a seus acionistas;
b) dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou quotistas, bem como a seus

diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos;
c) (Vetado).
§ 1º A inobservância do disposto neste artigo importa em multa que será imposta:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem bonificações ou remunerações,

em montante igual a 50% (cinqüenta por cento) das quantias distribuídas ou pagas
indevidamente; e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - aos diretores e demais membros da administração superior que receberem as

importâncias indevidas, em montante igual a 50% (cinqüenta por cento) dessas importâncias.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º A multa referida nos incisos I e II do § 1º deste artigo fica limitada,

respectivamente, a 50% (cinqüenta por cento) do valor total do débito não garantido da pessoa
jurídica.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 33. A pessoa jurídica que, por força de lei, possua, em seu ativo, títulos de capital
de outras empresas, poderá distribuir mediante autorização do Ministro da Fazenda, por vários
exercícios sucessivos, até o máximo de cinco, os lucros decorrentes do aumento de capital das
empresas de que seja acionista, realizados nos termos do art. 3º.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................

.
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LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a
denominar-se Carreira Auditoria da Receita
Federal - ARF, e sobre a organização da Carreira
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em

caráter privativo:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal,

bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de
reconhecimento de benefícios fiscais;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação

específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros,
documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos,

entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts.
1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação

tributária;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;
* Alínea f acrescida pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo

inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 2º Incumbe ao Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, resguardadas as

atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 1º deste artigo:
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* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício das

atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o disposto na

alínea b do inciso I do caput deste artigo;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes às

competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 3º Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as

atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-Tributário da
Receita Federal do Brasil.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007.
§ 4º (VETADO)

CARREIRA AUDITORIA-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 7º Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação,
Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 2º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991

Dispõe sobre Impostos e Contribuições Federais,
Disciplina a Utilização de Cruzados Novos, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA NACIONAL

............................................................................................................................................................

Art. 6º Será concedida redução de cinqüenta por cento da multa de lançamento de
ofício, ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de
impugnação.

Parágrafo único. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por cento
se o pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira
instância.

Art. 7º Para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, o débito será atualizado
pelo BTN Fiscal, desde a data do respectivo vencimento, até a data de extinção deste, e acrescido
de juros de mora equivalentes à TRD acumulada, pelo prazo remanescente, até o primeiro dia do
mês em que ocorrer a inscrição, e de juros de mora equivalentes à Taxa Referencial - TR, após
essa data até a do pagamento, acrescido do encargo legal de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº
1.025, de 21 de outubro de 1969, o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977, na
redação dada pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984, e o art. 3º do
Decreto-Lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 1978.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas jurídicas, bem como da contribuição
social sobre o lucro líquido, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à
variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de
lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em
montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de

quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário

pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não

tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o
imposto poderá sercompensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos
sócios beneficiários.

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento
ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de
remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art.
202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será
considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se
esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição
social sobre o lucro líquido.

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
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Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir
do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no
lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,
nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica,
domiciliado no País ou no exterior.

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento
de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva
capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.
............................................................................................................................................................

Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor
do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver
submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão.

§ 1º No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no
lucro presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a
receita omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual mais elevado.

§ 2º O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo
para o lançamento da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade
social

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão
computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço
levantado em 31 de dezembro de cada ano.

§ 1º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na
apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte:

I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a
taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil;

II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver
cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais;

§ 2º Os lucros auferidos por filias, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas
jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do
seguinte:

I - as filias, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que
auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira;

II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou
controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real;

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu
lucro líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço de
encerramento;

IV - as demonstrações financeiras das filias, sucursais e controladas que embasarem
as demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto no art. 173 da Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 3º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas
no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
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I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção
da participação da pessoa jurídica no capital da coligada;

II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados no
balanço ou balanços levantados pela coligada no curso do período-base da pessoa jurídica;

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu
lucro líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada apurados por
esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da pessoa jurídica;

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações
financeiras da coligada.

§ 4º Os lucros a que se referem os §§ 2º e 3º serão convertidos em Reais pela taxa de
câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados os lucros
da filial, sucursal, controlada ou coligada.

§ 5º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão
compensados com lucros auferidos no Brasil.

§ 6º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da
equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem
prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997

Regulamenta o Disposto no Inciso VI do art. 4º da
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993; dispõe sobre a Intervenção da União nas
Causas em que Figurarem, como Autores ou
Réus, Entes da Administração Indireta; Regula os
Pagamentos Devidos pela Fazenda Pública em
Virtude de Sentença Judiciária; Revoga a Lei nº
8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081,
de 19 de julho de 1995, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.561-6, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das
fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou
transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), a não-propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como requerimento de
extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança
de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas
essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui
estabelecidas.

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo
ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de
Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da República a cuja área de competência estiver
afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da autarquia, da fundação ou da
empresa pública."

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio
imobiliário da União.

Art. 2º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias,
fundações ou empresas públicas federais poderão autorizar a realização de acordos,
homologáveis pelo Juízo, nos autos dos processos ajuizados por essas entidades, para o
pagamento de débitos de valores não superiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em
parcelas mensais e sucessivas até o máximo de trinta.

§ 1º O saldo devedor da dívida será atualizado pelo índice de variação da Unidade
Fiscal de Referência (UFIR), e sobre o valor da prestação mensal incidirão os juros à taxa de
doze por cento ao ano.

§ 2º Inadimplida qualquer parcela, pelo prazo de trinta dias, instaurar-se-á o processo
de execução ou nele prosseguir-se-á, pelo saldo.
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Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concordar com pedido de
desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente
ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil).

Art. 4º Não havendo Súmula da Advocacia-Geral da União (Artigos 4º, inciso XII, e
43, da Lei Complementar nº 73, de 1993), o Advogado-Geral da União poderá dispensar a
propositura de ações ou a interposição de recursos judiciais quando a controvérsia jurídica estiver
sendo iterativamente decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelos Tribunais Superiores.

Art. 5º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés,
autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja
decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir,
independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de
direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o
caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas
partes.

Art. 6º Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e
pelas autarquias e fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão,
exclusivamente, na ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do
respectivo crédito.

§ 1º É assegurado o direito de preferência aos credores de obrigação de natureza
alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos
precatórios judiciários.

* Primitivo § único renumerado pela Medida provisória nº 2.226, de 04/09/2001.
§ 2º O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão
administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada
uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que
tenham sido objeto de condenação transitada em julgado.

* § 2º acrescido pela medida provisória nº 2.226, de 04/09/2001.

Art. 7º As disposições desta Lei não se aplicam às autarquias, às fundações e às
empresas públicas federais quando contrariarem as normas em vigor que lhes sejam específicas.

Art. 8º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às ações propostas e aos
recursos interpostos pelas entidades legalmente sucedidas pela União.

Art. 9º A representação judicial das autarquias e fundações públicas por seus
procuradores ou advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos quadros, independe da
apresentação do instrumento de mandato.

Art. 8º. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às ações propostas e aos
recursos interpostos pelas entidades legalmente sucedidas pela União.
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Art. 9º. A representação judicial das autarquias e fundações públicas por seus
procuradores ou advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos quadros, independe da
apresentação do instrumento de mandato.

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475,
caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
1.561-5, de 15 de maio de 1997.

Art. 12. Revogam-se a Lei nº 8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 19
de julho de 1995.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 10 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da
República Senador

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 62. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento que
possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a operações com mercadorias ou com
a prestação de serviços somente será admitida quando estiver autorizada, pela unidade da
Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa, a integrar o
ECF.

Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput ou
que não satisfaça os requisitos desta, poderá ser apreendido pela Secretaria da Receita Federal ou
pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada e utilizado como prova de qualquer infração à
legislação tributária, decorrente de seu uso. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 63. O disposto nos arts. 61 e 62 observará convênio a ser celebrado entre a
União, representada pela Secretaria da Receita Federal, e as Unidades Federadas, representadas
no Conselho de Política Fazendária - CONFAZ pelas respectivas Secretarias de Fazenda.

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos
do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior
a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento
devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a
cláusula de incomunicabilidade. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o
valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia
do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou
onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio
tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos
arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o
requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado
independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam

registrados ou controlados;
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III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio
tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto
à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a
R$500.000,00 (quinhentos mil reais).

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o
crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da
Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente
de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termas do § 5º,
para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,
o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição
em Divida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade
competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 10. (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos
suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o
montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para
fins de complementar o valor referido no caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº
2.158-35, de 24/8/2001)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 16, de 2001,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda
Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos
prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar
declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do
imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no § 3º;

II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos
tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou
na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega
após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;

III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante
da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo,
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo; e (Inciso com
redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou
omitidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste
artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente
fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer

procedimento de ofício;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo

fixado em intimação.
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§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Vide art. 30 da Lei nº 11.727, de
23/6/2008)

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e
pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;

II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações

técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova

declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista
no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.

§ 6º (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)

Art. 8º Os serventuários da Justiça deverão informar as operações imobiliárias
anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos sob sua responsabilidade, mediante a apresentação de
Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), em meio magnético, nos termos estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Advocacia-
Geral da União, a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo na AGU - GDAA, cria a
Procuradoria-Geral Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e
extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria
e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.

§ 1º No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento, à Procuradoria-
Geral Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10
de fevereiro de 1993.

§ 2º Integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, Departamentos
Jurídicos, Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e fundações federais,
como órgãos de execução desta, mantidas as suas atuais competências.

§ 3º Serão mantidos, como Procuradorias Federais especializadas, os órgãos jurídicos
de autarquias e fundações de âmbito nacional.

§ 4º Serão instaladas Procuradorias Federais não especializadas em Brasília e nas
Capitais dos Estados, às quais incumbirão a representação judicial e as atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos das entidades de âmbito local.

§ 5º Poderão ser instaladas Procuradorias Seccionais Federais fora das Capitais,
quando o interesse público recomendar, às quais competirão a representação judicial de
autarquias e fundações sediadas em sua área de atuação, e o assessoramento jurídico quanto às
matérias de competência legal ou regulamentar das entidades e autoridades assessoradas.

§ 6º As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Seccionais
Federais prestarão assessoramento jurídico a órgãos e autoridades de autarquias e fundações de
âmbito nacional localizados em sua área de atuação, que não disponham de órgão descentralizado
da respectiva procuradoria especializada, e farão, quando necessário, a representação judicial
dessas entidades.

§ 7º Quando o assessoramento jurídico de que trata o § 6º envolver matéria específica
de atividade fim da entidade, que exija manifestação de procuradoria especializada, ou decisão de
autoridade superior da entidade, o Chefe da Procuradoria Federal não especializada e o
Procurador Seccional Federal encaminharão a matéria à correspondente Procuradoria
Especializada.
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§ 8º Enquanto não instaladas as Procuradorias Federais não especializadas e as
Procuradorias Seccionais Federais as suas competências poderão ser exercidas pelos atuais
órgãos jurídicos das autarquias e fundações de âmbito local, ou por Procuradoria especializada da
Procuradoria-Geral Federal existente na localidade, ou por Procuradoria da União, quanto à
representação judicial e, quanto ao assessoramento jurídico, por Núcleo de Assessoramento
Jurídico da Consultoria-Geral da União.

§ 9º Em cada Procuradoria de autarquia ou fundação federal de âmbito nacional e nas
Procuradorias Federais não especializadas haverá setor específico de cálculos e perícias, a ser
instalado conforme a necessidade do serviço e a disponibilidade financeira.
§ 10. O Advogado-Geral da União indicará, para os fins desta Lei, as autarquias e fundações de
âmbito nacional.

§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais
Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais poderão
assumir definitivamente as atividades de representação judicial e extrajudicial das autarquias e
das fundações públicas federais de âmbito nacional.

* § 11 acrescido pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.
§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais

Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais poderão
ainda centralizar as atividades de apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer
natureza, inerentes às atividades das autarquias e fundações públicas federais, incluindo as de
âmbito nacional, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, bem
como as atividades de consultoria e assessoramento jurídico delas derivadas.

* § 12 acrescido pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.
§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas autarquias e

fundações públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e administrativo à Procuradoria-
Geral Federal até a sua total implantação.

* § 13 acrescido pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.

Art. 11. É criado, na Procuradoria-Geral Federal, o cargo de Procurador-Geral
Federal, de Natureza Especial, privativo de Bacharel em Direito de elevado saber jurídico e
reconhecida idoneidade.

§ 1º O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante
indicação do Advogado-Geral da União.

§ 2º Compete ao Procurador-Geral Federal:
I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a

atuação;
II - exercer a representação das autarquias e fundações federais junto ao Supremo

Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores;
III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse das

autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público;
IV - distribuir os cargos e lotar os Membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou

Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais;
V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos Membros da Carreira de

Procurador Federal;
VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra Membros

da Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e aplicar as correspondentes
penalidades;
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VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores
Federais; e

VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições.
§ 1º No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar junto

a qualquer juízo ou Tribunal.
§ 2º É permitida a delegação das atribuições previstas nos incisos II e IV aos

Procuradores-Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou Assessorias
Jurídicas de autarquias e fundações federais.

Art. 12. Os cargos, e seus ocupantes, da Carreira de Procurador Federal criada pela
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, integram quadro próprio da
Procuradoria-Geral Federal.

§ 1º Compete ao Advogado-Geral da União, relativamente à Carreira de Procurador
Federal e seus Membros:

I - disciplinar, promover e homologar os concursos públicos, de provas e títulos, de
ingresso na Carreira de Procurador Federal;

II - distribuir os cargos pelas três categorias da Carreira; e
III - determinar o exercício provisório de Procurador Federal em órgãos da

Advocacia-Geral da União.
§ 2º Até que a Procuradoria-Geral Federal disponha de orçamento próprio, a

remuneração dos Membros da Carreira de Procurador Federal incumbe à autarquia ou fundação
federal em que o servidor estiver lotado ou em exercício temporário, e à Advocacia-Geral da
União quando em exercício temporário em órgãos desta.

§ 3º Os dirigentes dos órgãos jurídicos da Procuradoria-Geral Federal serão
nomeados por indicação do Advogado-Geral da União.

§ 4º O Presidente da República poderá delegar ao Advogado-Geral da União
competência para prover, nos termos da lei, os cargos, efetivos e em comissão, da Procuradoria-
Geral Federal.

§ 5º São criados na Procuradoria-Geral Federal 1 (um) cargo de Subprocurador-Geral
Federal, DAS 101.6, 1 (um) de Adjunto de Consultoria, e 1 (um) de Contencioso, DAS 102.5, 1
(um) de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral Federal, DAS 101.4.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de
complementos de atualização monetária em
contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos
os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os
empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de
cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,
incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o
faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais).

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua
exigibilidade.

Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as
disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994,
inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração,
fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação
e exigência de créditos tributários federais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto de renda e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo com o
disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes
situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, no
País.

§1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos
serventuários da justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem
remunerados exclusivamente pelos cofres públicos.

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da
primeira quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.

Art. 9º Quando o contribuinte auferir rendimentos da prestação de serviços de
transporte, em veículo próprio locado, ou adquirido com reservas de domínio ou alienação
fiduciária, o imposto de renda incidirá sobre:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.931, DE 02 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário,
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei
nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591,
de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de
julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a sete por cento da receita mensal
recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e
contribuições:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das

receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a
incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta
operação.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste
artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à
compensação com o que for apurado pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei
nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na
forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e
contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas
outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos
pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da
incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as incorporações
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e o de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.196, de 21/11/2005)

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o
recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art.
4º deverá ser feito até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a
receita.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal;
altera as Leis ns. 10.593, de 6 de dezembro de
2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24
de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004,
o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga
dispositivos das Leis ns. 8.212, de 24 de julho de
1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910,
de 15 de julho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro
de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

............................................................................................................................................................

Art. 22. As autarquias e fundações públicas federais darão apoio técnico, logístico e
financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei, para que a
Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma centralizada, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10
da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, a execução de sua dívida ativa.

Art. 23. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial
na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, altera dispositivos das Leis ns. 9.717, de
27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de
1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 16. As contribuições a que se referem os arts. 4º, 5º e 6º desta Lei serão exigíveis
a partir de 20 de maio de 2004.

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, os servidores abrangidos
pela isenção de contribuição referida no § 1º do art. 3º e no § 5º do art. 8º da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passarão a recolher contribuição previdenciária
correspondente, fazendo jus ao abono a que se refere o art. 7º desta Lei.

§ 2º A contribuição de que trata o art. 1º da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999,
fica mantida até o início do recolhimento da contribuição a que se refere o caput deste artigo,
para os servidores ativos.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS

............................................................................................................................................................

Seção V
 Do Regime de Tributação com Base no Lucro Arbitrado

Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao

regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na
forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas
pela legislação fiscal;

II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de
fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:

a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real.
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos

da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo
único;

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o

disposto no § 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958;
VI - (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998, a partir de 1/1/1999)
VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis

recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os
lançamentos efetuados no Diário.

VIII – (Vide Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008)
§ 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do

Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção.
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior:
a) a apuração do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangerá todo o

ano-calendário, assegurada a tributação com base no lucro real relativa aos meses não submetidos
ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação comercial e
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fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangido por aquela modalidade de
tributação, observado o disposto no § 5º do art. 37;

b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alínea anterior, terá por
vencimento o último dia útil do mês subseqüente ao de encerramento do referido período.

Art. 48. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS
incidentes na importação e na comercialização do
mercado interno de fertilizantes e defensivos
agropecuários e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse
capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00,
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19,
0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana
ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II
do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.("Caput" do artigo
com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar,

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos
09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção
agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se
aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou
jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota
correspondente a:

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal
classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou
preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados
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classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de
15/6/2007)

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos.
(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo
o aproveitamento:

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas

jurídicas de que trata o caput deste artigo.
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, o

valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos
produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de
padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend)
ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação
oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as
atividades nele previstas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no
caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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 LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da
contribuição para os Programas de Integração
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep), nos casos que especifica;
sobre o pagamento e o parcelamento de débitos
tributários federais, a compensação de créditos
fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de
pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput .

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, a
partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação)

V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)

VII - (Vide Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008)
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Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á,
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865,
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês
subseqüente ao da publicação)

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação,
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº
10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do
4º mês subseqüente ao dapublicação)

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da
publicação)

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo
efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da publicação)

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos
Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no
DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da
publicação)

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês
subseqüente ao da publicação)

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,
no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004,
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao
da publicação)

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações
posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água,
refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos
a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da publicação)

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das
bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a
partir de 1/1/2009)
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IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso
de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa
jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas
e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação,
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei
nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia
do 4º mês subseqüente ao dapublicação)

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU
de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação)

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos por
cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da publicação)

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais,
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder
público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas
posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos
da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste
artigo, às alíquotas de:

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa
jurídica estabelecida:

a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no

regime de não-cumulatividade;
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime
de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 5º (Vide Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no
DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da
publicação)

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do
4º mês subseqüente ao da publicação)

b)nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.787,
de 25//9/2008)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do
4ºmês subseqüente ao da publicação)

III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º
dia do 4ºmês subseqüente ao da publicação)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês
subsequente ao da publicação)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de
mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de
15/6/2007)

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços
de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009)

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do
art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês
subseqüente ao da publicação)
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I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Inciso

com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI

e VII do caput , incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir
do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da publicação)

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês
subseqüente ao da publicação)

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo
efeitos a partir do 1º dia do 4ºmês subseqüente ao da publicação)

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da
pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", inciso
I do art. 16)

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", inciso
I do art. 16)

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei,
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de
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Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º
desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos
por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada
pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006)

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que
tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005,
publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente
ao da publicação)

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008)
§ 15. (Vide Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008)
§ 16. (Vide Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008)

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir
as receitas a que se refere o art. 1º.

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das
operações de:

I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com redação dada pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004)

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito

apurado na forma do art. 3º para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no

mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir
utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu ressarcimento
em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca de Manaus para
emprego em processo de industrialização por estabelecimentos industriais ali instalados e
consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo
efeitos a partir de 1/5/2004)

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

............................................................................................................................................................

Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com redação dada pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito

apurado na forma do art. 3º, para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no

mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir
utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu ressarcimento
em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação a
custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e
9º do art. 3º.

§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa
comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do
caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.

Art. 7º No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço
predeterminado de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público, empresa
pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a pessoa jurídica optante pelo regime
previsto no art. 7º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, somente poderá utilizar o crédito
a ser descontado na forma do art. 3º, na proporção das receitas efetivamente recebidas.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.116, DE 18 DE MAIO DE 2005

Dispõe sobre o Registro Especial, na Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, de
produtor ou importador de biodiesel e sobre a
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins sobre as receitas decorrentes da venda
desse produto; altera as Leis nºs 10.451, de 10 de
maio de 2002, e 11.097, de 13 de janeiro de 2005;
e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na
forma do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre
do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, poderá ser objeto de:

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica
aplicável à matéria; ou

II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável
à matéria.

Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de
2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou
pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.

Art. 17. O financiamento agrícola no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf será adequado às peculiaridades do pequeno
produtor, inclusive quanto a garantia de empréstimos destinados a safras sucessivas no mesmo
ano.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação ou
regularização de dívidas originárias de operações
de crédito rural e de crédito fundiário; altera as
Leis nºs 11.322, de 13 de julho de 2006, 8.171, de
17 de janeiro de 1991, 11.524, de 24 de setembro
de 2007, 10.186, de 12 de fevereiro de 2001,
7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12
de janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho de
2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10
de abril de 2002, o Decreto- Lei nº 79, de 19 de
dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de
dezembro de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 15. Para os financiamentos de investimento rural no âmbito do Pronaf que
estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008 cujos mutuários foram
enquadrados nos Grupos C, D ou E ou nas linhas especiais de investimento do Pronaf, segundo
normas do CMN, poderão as instituições financeiras:

I - ajustar o saldo devedor vencido, retirando os encargos por inadimplemento e
aplicando encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação
vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano pro rata die, calculados a
partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da liquidação ou renegociação;

II - aplicar os bônus de adimplência contratuais, no caso de liquidação integral da
dívida;

III - permitir a prorrogação do saldo devedor atualizado, observadas as seguintes
condições:

a) consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas e
amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado, até a data da
renegociação, nas condições do inciso I do caput deste artigo, sem a concessão de bônus de
adimplência;

b) amortização de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da parcela com vencimento em
2008;

c) prazo de até 4 (quatro) anos após o vencimento da última prestação contratual,
respeitado o limite de 1 (um) ano para cada parcela anual vencida e não paga;

d) caso as prestações vencidas e não pagas totalizem prazo superior a 4 (quatro) anos,
admite-se distribuir os valores das prestações que excederem este limite entre o total das parcelas
vincendas;

e) caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata a alínea c deste
inciso será considerado a partir da data da renegociação;
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f) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em situação de
adimplência, inclusive dos bônus de adimplência contratuais.

§ 1º As operações que já tenham sido classificadas como prejuízo pelas instituições
financeiras não são beneficiárias da renegociação de que trata este artigo, ficando a critério de
cada instituição a adoção de medidas que visem à recuperação de seus haveres, inclusive a
concessão de descontos para liquidação das operações, ficando a União dispensada de qualquer
ônus decorrente dessas medidas.

§ 2º As operações enquadradas no caput deste artigo efetuadas com recursos e com
risco parcial ou integral do FNO, FNE ou FCO, mesmo que já tenham sido classificadas em
prejuízo pelas instituições financeiras, poderão ser renegociadas ou liquidadas nas condições
estabelecidas por este artigo.

§ 3º Caso a operação esteja lançada em prejuízo e seja lastreada em recursos do FNO,
FNE ou FCO, com risco integral das instituições financeiras, poderão ser aplicadas as condições
estabelecidas por este artigo somente para a liquidação do saldo devedor.

§ 4º Aplicam-se as condições estabelecidas neste artigo aos financiamentos de
investimento rural contratados no âmbito do Pronaf entre 1995 e 1999 cujas operações estiverem
em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008.

§ 5º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade
pública após 1º de julho de 2007 reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos motivadores
tenham afetado negativamente a produção agrícola ou pecuária da safra 2007/2008, fica
dispensado o pagamento mínimo em 2008 estabelecido na alínea b do inciso III do caput deste
artigo.

§ 6º O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de investimento
nas condições estabelecidas neste artigo ficará impedido, até que liquide integralmente essa
dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com recursos controlados do crédito
rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o Sistema Nacional de Crédito
Rural - SNCR, exceto quando esse financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem,
proteção ou recuperação do solo ou de áreas degradadas, florestamento ou reflorestamento,
cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar declaração de que não mantém dívida prorrogada nas
referidas condições impeditivas para com o SNCR.

§ 7º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste artigo serão
imputados ao Tesouro Nacional, relativamente às operações por ele equalizadas ou efetuadas com
recursos das Operações Oficiais de Crédito, e aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas
operações lastreadas em seus recursos.

Art. 16. Os financiamentos para investimento rural contratados com risco da União
ou do FNO, FNE ou FCO cujos mutuários foram enquadrados no Grupo B do Pronaf, segundo
normas do CMN, e estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008 serão
contemplados com as seguintes medidas:
............................................................................................................................................................

Art. 29. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de
custeio ou investimento contratadas ou renegociadas no período de 1º de dezembro de 1998 a 31
de dezembro de 2007, em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008, lastreadas em
recursos do FNO, FNE ou FCO, cuja renegociação não tenha sido tratada em artigo específico
desta Lei, observadas as seguintes condições:
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I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por
inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de
cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano, pro rata die,
a partir da data de vencimento contratual de cada parcela até a data da renegociação;

II - será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor
vencido, ajustado até a data da renegociação nas condições do inciso I do caput deste artigo, e
será prorrogado o valor remanescente por até 4 (quatro) anos, contados do vencimento da última
prestação pactuada, respeitado o limite de 1 (um) ano adicional para cada parcela anual vencida e
não paga;

III - caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata o inciso II do
caput deste artigo será considerado a partir da data da renegociação.

Parágrafo único. O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de
investimento, nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide
integralmente essa dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com recursos
controlados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o SNCR,
exceto quando esse financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção ou
recuperação do solo ou de áreas degradadas, florestamento ou reflorestamento, cabendo-lhe, nos
demais casos, apresentar declaração de que não mantém dívida prorrogada nas referidas
condições impeditivas para com o SNCR.

Art. 30. Fica autorizada, nos casos de comprovada incapacidade de pagamento do
mutuário, a renegociação de operações de crédito rural de investimento lastreadas em recursos do
FNO, FNE ou FCO que estavam em situação de adimplência em 30 de abril de 2008 e que
tenham sido contratadas ou renegociadas até 31 de dezembro de 2007, cuja renegociação não
tenha sido tratada em artigo específico desta Lei, observadas as seguintes condições:

I - será exigido o pagamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do valor da
parcela de 2008;

II - o saldo devedor total atualizado, na data da renegociação, poderá ser distribuído
em até mais 3 (três) prestações anuais, a serem acrescidas no cronograma de pagamento.

§ 1º A incapacidade de pagamento a que se refere o caput deste artigo deve ter sido
motivada por:

I - dificuldade de comercialização dos produtos;
II - frustração de safras por fatores adversos; ou
III - eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações.
§ 2º A renegociação de que trata este artigo fica limitada a 30% (trinta por cento) do

número das operações de investimento, em cada instituição financeira, em situação de
adimplência e realizadas com recursos das fontes a que se refere o caput deste artigo, devendo ser
priorizados os produtores com maior dificuldade em efetuar o pagamento integral das parcelas
nos prazos estabelecidos.

§ 3º O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de investimento,
nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide integralmente essa
dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com recursos controlados do crédito
rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o SNCR, exceto quando esse
financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção ou recuperação do solo ou de
áreas degradadas, florestamento ou reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar
declaração de que não mantém dívida prorrogada nas referidas condições impeditivas para com o
SNCR.
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§ 4º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade
pública após 1º de julho de 2007, reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos motivadores
tenham afetado negativamente a produção agrícola e pecuária da safra 2007/2008, não se aplica a
limitação para renegociações de que trata o § 1º deste artigo e fica dispensado o pagamento
mínimo em 2008 estabelecido no inciso I do caput deste artigo.

Art. 31. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das operações
de crédito rural contratadas com recursos mistos do FNE com outras fontes, observadas as
seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação reclassificada para o FNE deverá ser considerado
como uma nova operação de crédito rural;

II - a nova operação de que trata o inciso I do caput deste artigo ficará sob risco
exclusivo e integral do agente financeiro do FNE;

III - o saldo devedor da operação com recursos mistos será atualizado nas condições
definidas entre o agente financeiro e o respectivo mutuário;

IV - as operações reclassificadas terão os encargos financeiros do FNE, definidos em
função da classificação e localização do produtor, a partir da data da reclassificação;

V - aplicam-se às operações reclassificadas as condições estabelecidas nos arts. 29 e
30 desta Lei para a renegociação de dívidas.

§ 1º As operações renegociadas com base no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995, ou repactuadas nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, ou ainda
enquadradas no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e na Resolução no
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, que se enquadrem nas condições estabelecidas neste
artigo e forem reclassificadas para o FNE poderão ser renegociadas na forma dos arts. 2º, 1º e 3º
desta Lei, respectivamente.

§ 2º Fica o gestor financeiro do FNE autorizado a contratar, até 30 de dezembro de
2008, uma nova operação de crédito para liquidação das dívidas oriundas de operações de crédito
rural, contraídas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento
dos Cerrados - PRODECER - Fase III, observando que:

I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por
inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de
cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano, pro rata die,
a partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da contratação da nova
operação;

II - será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo vencido
ajustado, na forma do inciso I deste parágrafo;

III - a nova operação deverá ser contratada mediante a formalização de novo
instrumento de crédito, sob as seguintes condições:

a) limite de crédito: saldo devedor total remanescente, após o ajuste do saldo vencido
e a amortização mínima de 2% (dois por cento);

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: mesma posição de risco do contrato original;
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa

fonte;
e) garantias: as usuais do crédito rural, mantendo vinculado em garantia os imóveis

que tenham sido objeto de financiamento.
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§ 3º Sobre o saldo devedor das operações de que trata este artigo, a partir da data da
reclassificação, o agente financeiro fará jus ao del credere a ser definido em portaria conjunta dos
Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional, em função da especificidade da operação
renegociada, sem perder de vista o limite previsto no inciso II do § 4º do art. 9º-A da Lei nº
7.827, de 27 de setembro de 1989.

Art. 32. Caso o mutuário realize, na data da renegociação, a liquidação total da dívida
nas condições estabelecidas nesta Lei, conforme o enquadramento da operação, os agentes
financeiros podem dispensar a formalização dos contratos ou aditivos referentes à renegociação
de dívida, mantendo os registros dos respectivos descontos, rebates e bônus da operação em seus
sistemas para fins de fiscalização e controle.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da
Constituição Federal, institui o Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO,
o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

III - Dos Recursos e Aplicações
............................................................................................................................................................

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional,
os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a outras
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade técnica
comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no
estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito especificamente
criados com essa finalidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001)

Art. 9º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo,
realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de
2001.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OPERAÇÕES

............................................................................................................................................................

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o
seguinte:

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei,
inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se
desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento;

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade
mantenedora da instituição de ensino superior; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de
19/11/2007)

IV - carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente subseqüente
ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º deste artigo; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

V - amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em
qualquer caso: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no último semestre
cursado; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 (duas) vezes
o prazo de permanência na condição de estudante financiado, na forma disposta em regulamento
a ser expedido pelo agente operador; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

VI - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do
risco do financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais:
(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros; (Alínea acrescida pela
Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as
obrigações tributárias federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as
obrigações tributárias federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na
assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9º deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre
o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as
parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino superior à
qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de utilização de que trata o inciso I
do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas
definidas no inciso V e suas alíneas também do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s)
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado
documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição do fiador
inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização
para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003,
preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos fiadores.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de amortização

ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente operador,
respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor inicialmente
contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros
relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá
oferecer como garantias, alternativamente: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552,
de 19/11/2007)

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
III - autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5º deste

artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado,
a instituição referida no § 3º do art. 3º desta Lei promoverá a execução das parcelas vencidas,
conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do mencionado artigo,
repassando ao Fies e à instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco. (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
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............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de
remoção: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

I - de ofício, no interesse da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de
10/12/1997)

II - a pedido, a critério da Administração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de
10/12/1997)

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da
Administração:

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou
militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
que foi deslocado no interesse da Administração;

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta
médica oficial;

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão
ou entidade em que aqueles estejam lotados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)

Seção II
Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com
prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o
Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, será
constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;
II - do Banco Central do Brasil;
III - do Banco do Brasil S.A.;
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, e
criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a política
da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico e social do
País.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 447, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera a Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, a Lei no 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, a Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, a Lei no 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, a Lei no 11.196, de 21 de
novembro de 2005, a Lei no 8.212, de 24 de julho
de 1991, e a Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003,
para alterar o prazo de pagamento dos impostos e
contribuições federais que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o O art. 18 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS deverá ser efetuado:
I - até o vigésimo dia do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos
geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991; e
II - até o vigésimo quinto dia do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos
fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil,
considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.
(NR)

Art. 2o O art. 10 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1o deverá ser paga até o vigésimo
quinto dia do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador.
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput não for dia útil,
considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.
(NR)

Art. 3o O art. 11 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1o deverá ser paga até o vigésimo
quinto dia do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador.
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Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput não for dia útil,
considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o
anteceder.(NR)

Art. 4o O art. 52 da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 52. ...................................................................................................................
I - ...........................................................................................................................
................................................................................................................................
c) no caso dos demais produtos: até o vigésimo quinto dia do mês subseqüente
ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas,
observado o disposto no § 4o;
..............................................................................................................................
§ 4º Se o dia do vencimento de que trata a alínea c do inciso I do caput não for
dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o
anteceder.(NR)

Art. 5o O art. 70 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 70. ...................................................................................................................
I - ...........................................................................................................................
................................................................................................................................
d) até o último dia útil do segundo decêndio do mês subseqüente ao mês de
ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos;
....................................................................................................................... (NR)

Art. 6o Os arts. 30 e 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 30. ..................................................................................................................
I - ...........................................................................................................................
................................................................................................................................
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea ¿a¿, a contribuição a que
se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais a seu serviço até o dia vinte do mês subseqüente ao da competência;
................................................................................................................................
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia vinte do mês
subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção,
independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o
produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em
regulamento;
................................................................................................................................
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§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas:
I - nos incisos II e V, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil
imediatamente posterior; e
II - na alínea ¿b¿ do inciso I e nos incisos III, X e XIII, até o dia útil
imediatamente anterior.
....................................................................................................................... (NR)
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-
de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por
cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher,
em nome da empresa cedente da mão-de-obra, a importância retida até o dia
vinte do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou
até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele
dia, observado o disposto no § 5o do art. 33.
..................................................................................................................... (NR)

Art. 7o O art. 4o da Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado
contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração,
e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o
dia vinte do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente
anterior se não houver expediente bancário naquele dia.
§ 1o As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus
associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o
dia vinte do mês subseqüente ao de competência a que se referir, ou até o dia
útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia.
...................................................................................................................... (NR)

Art. 8o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de novembro de 2008.

Art. 9o Ficam revogados:
I - os itens 1 e 2 da alínea “c” do inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de

dezembro de 1991;
II - o art. 10 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004; e
III - os arts. 7º, 9o, 10, 11 e 12 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.

Brasília, 14 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tributária,
econômica e as relações de consumo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
Dos crimes praticados por particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer

outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva

saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou
fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no
inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social,

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos
cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como
incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei,
fornecida à Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Seção II
Dos crimes praticados por funcionários públicos

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

............................................................................................................................................................

Apropriação indébita previdenciária
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional;
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência

social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada
do público;

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços;

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social;

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua
o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o
agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000)

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza
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Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso
fortuito ou força da natureza:
............................................................................................................................................................

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
............................................................................................................................................................

Sonegação de contribuição previdenciária
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer

acessório, mediante as seguintes condutas:
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações

previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou
trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços;

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as
quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços;

III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas
ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na
forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o
agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - (VETADO)
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o
ajuizamento de suas execuções fiscais.

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não
ultrapassar R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e
nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei
nº 9.983, de 14/7/2000)

CAPÍTULO II-A
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)

Corrupção ativa em transação comercial internacional
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Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a
funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou
retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou

promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica
infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Estabelece prazo de prescrição para o exercício de
ação punitiva pela Administração Pública Federal,
direta e indireta, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.859-17, de
1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º. Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal,
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em
vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do
dia em que tiver cessado.

§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional
decorrente da paralisação, se for o caso.

§ 2º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir
crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.

Art. 2º. Interrompe-se a prescrição:
I - pela citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;
II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III - pela decisão condenatória recorrível.

Art. 3º. Suspende-se a prescrição durante a vigência:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a
Legislação do imposto sobre a renda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS MULTAS E DOS JUROS DE MORA

............................................................................................................................................................

Art. 60. Será concedida redução de quarenta por cento da multa de lançamento de
ofício ao contribuinte que, notificado, requerer o parcelamento do débito no prazo legal de
impugnação.

§ 1º Havendo impugnação tempestiva, a redução será de vinte por cento, se o
parcelamento for requerido dentro de trinta dias da ciência da decisão da primeira instância.

§ 2º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das normas que o
regulam, implicará restabelecimento do montante da multa proporcionalmente ao valor da receita
não satisfeito.

Art. 61. As contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS ficarão sujeitas à multa variável, de caráter não-relevável, nos seguintes
percentuais, incidentes sobre os valores atualizados monetariamente até a data do pagamento:

I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a data do
pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito;

II - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias contados da data do
recebimento da correspondente notificação de débito;

III - trinta por cento sobre todos os valores pagos mediante parcelamento, desde que
referido no prazo do inciso anterior;

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive
por falta de cumprimento de acordo para o parcelamento.

Parágrafo único. É facultada a realização de depósito, à disposição da Seguridade
Social, sujeito aos mesmos percentuais dos incisos I e II, conforme o caso, para apresentação de
defesa.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993

Altera as Leis ns. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de
1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto
à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os
diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao
inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de
direito relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência Social,
bem como promover diligências para localização de devedores e apuração de bens penhoráveis,
que serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados, Regula as Operações de Seguros e
Resseguros e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo
2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS SOCIEDADES SEGURADORAS.

............................................................................................................................................................

Seção III
 Das Operações das Sociedades Seguradoras

............................................................................................................................................................

Art. 84. Para garantia de todas as suas obrigações, as Sociedades Seguradoras
constituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões, de conformidade com os critérios
fixados pelo CNSP, além das reservas e fundos determinados em leis especiais.

§ 1º O patrimônio líquido das sociedades seguradoras não poderá ser inferior ao valor
do passivo não operacional, nem ao valor mínimo decorrente do cálculo da margem de solvência,
efetuado com base na regulamentação baixada pelo CNSP.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
§ 2º O passivo não operacional será constituído pelo valor total das obrigações não

cobertas por bens garantidores.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
§ 3º As sociedades seguradoras deverão adequar-se ao disposto neste artigo no prazo

de um ano, prorrogável por igual período e caso a caso, por decisão do CNSP.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.

Art. 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e provisões serão
registrados na SUSEP e não poderão ser alienados, prometidos alienar ou de qualquer forma
gravados sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas de pleno direito, as alienações
realizadas ou os gravames constituídos com violação deste artigo.

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatoriamente
inscrita no competente Cartório de Registro Geral de Imóveis, mediante simples requerimento
firmado pela Sociedade Seguradora e pela SUSEP.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.190, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966, da Lei n º 6.435, de
15 de julho de 1977, da Lei nº 5.627, de 1º de
dezembro de 1970, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.069-31, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Os arts. 20, 26, 84 e 90 do Decreto-Lei n º 73, de 21 de novembro de 1966,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20..................................................................................................................
...............................................................................................................................
Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea "h"
deste artigo." (NR)
"Art. 26. As sociedades seguradoras não poderão requerer concordata e não
estão sujeitas à falência, salvo, neste último caso, se decretada a liquidação
extrajudicial, o ativo não for suficiente para o pagamento de pelo menos a
metade dos credores quirografários, ou quando houver fundados indícios da
ocorrência de crime falimentar." (NR)
Art. 84....................................................................................................................
§ 1º 0 patrimônio liquido das sociedades seguradoras não poderá ser inferior ao
valor do passivo não operacional, nem ao valor mínimo decorrente do cálculo
da margem de solvência, efetuado com base na regulamentação baixada pelo
CNSP.
§ 2º 0 passivo não operacional será constituído pelo valor total das obrigações
não cobertas por bens garantidores.
§ 3º As sociedades seguradoras deverão adequar-se ao disposto neste artigo no
prazo de um ano, prorrogável por igual período e caso a caso, por decisão do
CNSP." (NR)
"Art. 90. .................................................................................................................
Parágrafo único. Aplica-se à intervenção a que se refere este artigo o disposto
nos arts. 55 a 62 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977." (NR)

Art. 2º Fica restabelecido o art. 33 do Decreto-Lei nº 73, de 1966, com a seguinte
redação:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO 83.304, DE 28 DE MARÇO DE 1979

Institui a Câmara Superior de Recursos Fiscais e
dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº
822, de 5 de setembro de 1969,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no Ministério da Fazenda, a Câmara Superior de Recursos
Fiscais, cujo funcionamento será disciplinado em regimento interno, aprovado mediante portaria
do Ministro de Estado da Fazenda, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Compete à Câmara Superior de Recursos Fiscais julgar recurso
especial, na forma prescrita no regimento interno.

Art. 2º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será integrada pelo presidente e vice-
presidente do Primeiro Conselho de Contribuintes, na qualidade de presidente e vice-presidente
da Câmara, e ainda:

I - pelo presidente e vice-presidente das demais câmaras do Primeiro Conselho de
Contribuintes, quando se tratar de recurso interposto de decisão prolatada por qualquer das
câmaras do mesmo Conselho;

II - pelo presidente e vice-presidente do Segundo Conselho de Contribuintes e pelo
presidente e vice-presidente da Primeira e Segunda Câmaras do Terceiro Conselho de
Contribuintes, quando se tratar de recurso interposto de decisão proferida pelo Segundo
Conselho;

III - pelo presidente e vice-presidente das câmaras do Terceiro Conselho de
Contribuintes, quando se tratar de recurso interposto de decisão prolatada por qualquer das
câmaras do mesmo Conselho.

§ 1º Na hipótese de vir a ser criada mais uma câmara no Segundo Conselho de
Contribuintes, deixarão de integrar a Câmara Superior de Recursos Fiscais o presidente e vice-
presidente da Segunda Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes, passando a integrá-la o
presidente e vice-presidente da nova câmara.

§ 2º Os membros da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão substituídos, nas
suas faltas e impedimentos, pelos conselheiros chamados a votar em primeiro e segundo lugares
nas câmaras a que pertencerem os ausentes, observada a representação paritária e o disposto no §
3º.

§ 3º O presidente e vice-presidente do Primeiro Conselho de Contribuintes serão
substituídos pelo presidente e vice-presidente da câmara de menor numeração, com competência
para apreciar os recursos relativos à tributação da pessoa jurídica.

§ 4º Junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais funcionará procurador da Fazenda
Nacional designado pelo procurador-geral da Fazenda Nacional.
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§ 5º Funcionará como secretaria da Câmara Superior de Recursos Fiscais a secretaria
do Primeiro Conselho de Contribuintes.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 89.892, DE 02 DE JULHO DE 1984

Altera dispositivos do Decreto nº 83.304, de 28 de
março de 1979, que institui a Câmara Superior de
Recursos Fiscais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O § 3º do artigo 3º e o artigo 7º do Decreto nº 83.304, de 28 de março de 1979,
passam a vigorar com a redação seguinte, acrescentados ao referido artigo 3º os §§ 4º e 5º:

"Art. 3º ..................................................................................................................
§ 3º Interposto o recurso, os autos serão encaminhados à repartição preparadora
local para ciência do sujeito passivo ou serão presentes ao Procurador da
Fazenda Nacional, assegurando-se ao interessado o prazo de quinze (15) dias
para oferecer contra-alegações ou, querendo, recorrer da parte que lhe foi
desfavorável.
§ 4º Esgotado aquele prazo, os autos serão encaminhados à Câmara recorrida,
ou à Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme o sujeito passivo tenha
interposto recurso ou somente contra-arrazoado.
§ 5º No caso do item II, quando a divergência se der entre Turmas da Câmara
Superior de Recursos Fiscais, a matéria objeto da divergência será decidida pelo
Pleno da própria Câmara Superior de Recursos Fiscais, a matéria objeto da
divergência será decidida pelo Pleno da própria Câmara Superior de Recursos
Fiscais.
................................................................................................................................
Art. 7º Os mandatos dos titulares e suplentes dos Conselhos de Contribuintes
terminarão em 31 de dezembro de cada ano.
Parágrafo único. Em razão do disposto no caput deste artigo, os mandatos dos
atuais membros titulares e suplentes da representação da Fazenda e dos
Contribuintes vencer-se-ão em 31 de dezembro de 1984, 1985 e 1986,
respectivamente."

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 1984; 163º da Independência e 96º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica; altera o
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as
Leis ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964, 8.212,
de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de
26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de
2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3
de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de
2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho
de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de
junho de 1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de
1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755,
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
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............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Art. 112. O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nos Conselhos de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, Turmas Especiais, de caráter temporário, com
competência para julgamento de processos que envolvam valores reduzidos ou matéria recorrente
ou de baixa complexidade.

§ 1º As Turmas de que trata o caput deste artigo serão paritárias, compostas por 4
(quatro) membros, sendo 1 (um) conselheiro Presidente de Câmara, representante da Fazenda, e 3
(três) conselheiros com mandato pro tempore, designados entre os conselheiros suplentes.

§ 2º As Turmas Especiais a que se refere este artigo poderão funcionar nas cidades
onde estão localizadas as Superintendências da Receita Federal do Brasil.

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o disposto neste artigo, inclusive
quanto à definição da matéria e do valor a que se refere o caput deste artigo e ao funcionamento
das Turmas Especiais.

Art. 113. O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar acrescido do
art. 26-A e com a seguinte redação para os arts. 2º, 9º, 16 e 23:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Legislação Tributária Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, de
que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991,
ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.

CAPÍTULO I
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas
jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a
legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da
pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada
para as receitas.

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o
art. 2º, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na
condição de substituto tributário;

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos
pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados
pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Inciso com redação dada
pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
V - (Vide Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008)
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
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§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco
Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço
de compra da moeda estrangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e
deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o
PIS/PASEP.

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das
exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições

de direito privado;
c) deságio na colocação de títulos;
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge";
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas
a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos.

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria,
pensão, pecúlio e de resgates;

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos rendimentos
de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas,
limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas
jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997;
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário

Nacional.
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
I - co-responsabilidades cedidas;
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões

técnicas;
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III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de
responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas,
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação
e aplicação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 7º  (Revogado pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

Art. 8º Compete ao CONAMA: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 8.028, de
12/4/1990)

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o
licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados
e supervisionado pelo IBAMA; (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e
das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos
federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis
para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou
atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas
patrimônio nacional. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/04/1990)

III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante
depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; (Expressão
“SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na
obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO);

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de
benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;
(Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição
por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios
competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente
os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o
Presidente do CONAMA. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.028, de 12/04/1990)
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DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 9º  São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


